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A-FUNDAÇAO MUNICTPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, através de seu (sua) pregoeiro(a)
oficial, designado pela Portaria n. 0046/2023-FUNCEL, revam ao mnhecimento dos'inteiessaáos que,
na forma da Lei n0 10.520, de '17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n" 1.125 ae os.oà2ozo,
Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 e suas alteraçoes posteriores, e da Lei n.o g.666, de 21 dã pnho
de 1993, com as respectivas alteraço-es. pos^teriores ê Lei Complemenlar Federal 12312006 e alteráçoes
inseridas pela Lei compremenrar no 14il2014- e. Lei Municipar g21t2o2o, ara reaizx r,.iià!ào n,
modalidade Pregão eletrônico , na Íorma Eletrônica, no modo de DlspurA ABERTo, com critãrio oe
julgamento MENOR PREçO PoR rrEM, com objeto: Regisro de preços para futura e eventuar
aquisição de equipamento de informática, para atender as necessidades dos setores e programas
apoiados e desenvolvidos pela Fundação Municipal de cultura, EspoÉe e lazer de canaã dos
carajás, Estado do pará, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus Anexos.

0 Pregão eletrônico Eletrônico será realizado no dia de de 2023. às h: min,
em .sessão 

pública, por meio de sistema.eletrônico@p--rornove a comunicação pela INTERNET,
mediante condiçoes de segurança, ulilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenlicação
em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos porservidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserçâo e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página ebtônica
www.oortaldecomoraspublicas.com.br. o servidor terá, dentre outras, as seguiníes atribuiçoes:
mordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações . ionrrttai áãàitat,
apoiado.pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessâc púilica na intemet; veriÍicar a
conÍormidade da proposta com os requisitos eitabelecidos neste edital; dirigir a etapa'Oe Én."r;
veriÍicar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os ,e.írsor, enl.rint anoo a
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; aoluJicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; a an.rrinha, o
processo devidamente instruÍdo a autoridade superior e propor a homologaçã0. 

'

0 Edital es
endereço e

1. DOOBJETO:

í.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamento de informática, para
atender as necessidades dos setores e progÍa mas apoiados e desenvolvidos pela Fundação
Municipal de Cultura, Esporte e lazer de canaã dos Carajás, Estado do pará, conforme
especificaçoes e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital

DA LEGISLAÇÃO:2

Lei no '10.520, de 17 de julho de 2{02 - lnstituto do Pregão eletrônico
Lei no 8.666, de 2í.06.1993, e atteraçoes posteriores - Lei de Licitaçoes;
Lei no 8.078, de 1 1.09.90 - Codigo de Defesa do Consumidor;
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2.4. Lei complementar Federaln. 123t20Cf., que institui o Estaluto Da Microempresa e da Empresa
{e Pequeno porte atterada pera Lei comprementar no 147t201+. ,egrrãmãniãà. ãÃ-C*râ oo,
Carajás ahaves Lei Municipal 921t2020:
2.5. - . 

Decreto Municipal í.125, de 2020- Regulamenta a modalidade Pregãoeletrônico presencial e
Eletrônim;
2.6. Decreto Municipal 686, de 05.0g.20Í3 e suas altera@es posteriores - Regulamento do sistema
de Registro de Preços;
2.7. Decrelo no 8.538, de 06 de-outubro de 201s-Reguramenta o traramento a ME e Epp;2.8. Lei Complementar no 12812008:
2.9. .. Decreto Municipal no 1.222 de 1 1 de maio de 2023, estabeÍece critérios de dosimetria e o nto
na aplicação de penalidades.
2.10. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;
2.11. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas deíniçoes importantes, tais quais:

a) Pregão eletrônico - modalidade de licitação em qüe a disputa pelo fomecimento de bens ou
serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e serviços comuns - aqueres cujos padroes de desempenho e'qualidade pàrrá, ,.'
, gli:,t1v31g$.9.g!1i09_s ger99O1ta!, por meio de especificaçoes praticadas no mercad'ó;

C) FUNDAÇAO MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER DE CANú OO§ õNRAUS -
órgão licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste pregão
elelrônico ;

e) Licitante vencedora - pessoa juridica habilitada neste procedimento licitatório e detenlora da
pÍoposla mais vantajosa;

f) sistema de Registro de preços - conjunto de procedimentos para regisrro formar de preços

. relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contrataçoesÍuturas;
g) Ata de Regisko de Preços - documénto vinculativo, obrigacional, com óaracteristica de

compromisso para Íurura contratação,. em que se registram ós preços, fomecedores, órgãos
participanles e condiçoes a serem praticadas, conformé as disposiçoós mntidas no instrumLnto
mnvocatório e propostas apresentadas;

h) orgão Gerenciador - órgão ou entidade da adminiskação pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para.r.9s_ir]rp_d.. preços e gerenciamento oa nà oe nálÉiô oe
Preços-dete deconenle, nesta FUNDAÇÃo MUNtótpAL óe culrunn ESPoRTE e LrüÉri or
CANAA DOS CARAJÁS:

i) orgâ0, participante - 
. 
órgão ou entidade da adminisrragão púbrica que parricipa dos

procedimentos iniciais do sistema de Registro de preços e integra a ata oe registrode prôços;j) orgão Não Participante - órgão ou e-ntidáe da aoministralao pi,iuti.. qr., .ãã tÀ.0. í.,iiiiü0.dos procedimentos iniciais da ricitação, atendidos os requiiitos'desta norma, taz aoesáo â Àã oe
Registro de Preços;

k) Beneficiária da Ata - a licilante vencedora que assinou a Ata de Registro de preços;
l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o mntrato referãnte ao objeto áeste certame

licitatório;
M)!9{1AIflE. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER DE CANAA DOS

CARAJAS.
n) o Horário para atendimento ao público é das 0gh:00min às í2h:00min, mnforme decreto

municipal, desra forma, toda e quarquer comunicação com o pregoeiro oâvera ser reãriiao.
nesse horário, seja via sistema, e-mail ou protocolo iísico, caso sejirecebido, via sistemá ou e_
mail, impugnação ou escrarecimento Íora do horáío estipurado, o pn.o pãr" 

".p.riã 
,.ra

contado a partir do próximo dia útir ou ainda jurgado como intempestivo, se foio caso.'
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3.í.
pess0a

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessá) pública,
poderá impugnar este Edital.

3.4. Acolhida a impugnaçã0, será definida e publicada nova data para a realização do certame,
exceto quando a alteração não aÍetar a Íormulação de propostas
3.5. Os pedidos de esclarecimen tos referenles a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designad a para aberlura da sessão pública, por
meio eletrônico, em campo próprio do Sistema portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

ldecom ras .com.br no endereço elekônico naad ta AS br ou
ainda protocolada junto a equipe de pregão elekônico no horário das 08h:00min às í2h:00min.3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de alividade
relacionado ao objeto da licilação, atendam aos requisitos de classificação das propostas exrg idos
neste Edital, c0mprovem possuir os documentos de habilitação requeridos nesle edital e que esliverem
previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por
meio do sítio www.oorta ldecomorasoublicas.co m.br.

A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edilal,

3.7. A participação no certame,. sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,
implica na aceitação por parte dos interessados das mndises nere estaberecidãs.3.8. As respostas às impugnaçoes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadashadas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.bi, sãnJo oeresponsabilidadedoslicitanles,seuacompanhame@oú,tàro,
transparência publica municipal e no mural de licitaçôes do Tribunal de Conias oó nauniiàú jo Ê.t.oo
do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas apos o respectivo prazo regar ou, no
caso. de 

.empresas, 
que estejam subscritas por representante nao habilitado régalmenü ou nao

identiÍicado no prccesso para responder pela proponente.

1.í9. A petição de impugnaçãn apresentadá por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a. administração da sociedade' empresária, ou procurador, . ,i, ,àrpa'nt .oa,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores altera@s, se houver, jo àto o.
designação do adminisrrador, ou de procuração púbrica ou particurar (insirumento ô;;ã;to'*,
poderes para impugnar o Edital).

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo póprio do sistema porlal de
Compras Públicas no endereço eletrônico 

.www.portaldecomprasoublicas.mm.br, no endereço
eletrônico cpl@ianaadosc.arai?s.pa.qov.br ou ai@[g6 j;trãni.o
no horário das 08h:00min às 12h:00min.
3.3. 

. 
c..9qq ry Pregoeiro, auxiriado pero setor técnico competente, decidir sobre a impugnação noprazo de até 02 (dois) dias úteis.

a

b

implicará na plena aceitação por parle dos in teressados das condi@es nele estabelecidas4.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou parlicipar do contralo dela
deconente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:a) Pessoas Íísicas não empresá nas;

c
d

servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do cerlame
o autor do Termo de Referência, Anexo r deste edítar, pessoa física ou juridica.
As sociedades empresárias:

L que não explorem ramo de alividade compatível mm o objeto desta licilação;

ÇÂo GÃPARTIc PA NO PRE o ETREL N oc
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V.

que se encontrem sob falência, concordata, recuperaçâo judicial ou extrajudicial, concurso de
credores, dissoluçár ou liquidação;
que integrem o cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls e o cadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEp (porlal Transparência);
que este.lam incluídas no cadastro Nacional de condenaçoes'cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa disponivel no portal do CNJ e no âmbito deite municipio.
integrantes de um mesmo grupo emnômico, assim enrendido aqueàs que tenham diretores,
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos mateiiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse
econômico em comum;
que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboraçâo do termo de
referência, ou da qual o autor do termo de referência se.ia dirigente, gereáte, acionista ou
detentor. de mais de 5% (cinco por cento) do capitd cóm dirãito a 

-voto 
ou mntrolador,

responsável lécnico ou subcontratado;

vt.

vll. cu.io adminiskador, proprietário ou sôcio com poder de direção se.la familiar de agente
público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidâde da'administraçãà fàOtica
do órgão licitante em que gste exerça cargo em comissão ou função de conÍiançà por meio
de contrato de servigo terceirizado ou contralos pertinentes a obras, serviços e á jqufuiçao 

Oe
bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;Vlll. Estrangeiras que não funcionem no pais;

lX. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

Í.9. . o descumprimenlo de qualquer condiçãode participação será motivo'para a inabilitação do
licitante.

4.4. As pessoas juridicas que tenham socios em comum não poderão participar do certame para
o(s) mesmo(s) item(s).

f's. . . !e1a realizada pesquisa junto ao cEls (cGU), junto ao cNJ (mndenaçoes cíveis por atos de
improbidade administrativa) e no portal rransparênciá (www.portaüansp.ren.ir.gor-br/á*pj,-pur.
aferição de eventuais registros impeditívos de participar dà licitaçoes ou de cebbá contratos'com a
Administraçâo Pública.

5.2. Para ter acesso ao sislema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identiÍicação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (portal de compras
Públicas), onde tamtÉm deverão se informar a respeito do seu funcionamento e ,eiutamento, oúienoo
instruçoes detalhadas para sua corTeta utilizaçã0.

5.í. 0s interessados em part rcrpar deste Pregão eletrônico deve rão credenciar-se, previamen@
perante o sistema elelrônico provido pelo portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www,Dorta s.com.br

a) Os interessados em se credenciar no portal de Compras Públicas poderão obter maiores
informaçoes na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas
pela central de atendime ntos do Portal ou pelo e-mail lcl m m s blicas m.br.5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
srstema elehônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e lances
a O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, rnc luindo
qualquer transação por ela eÍetuada diretamente , 0u por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos deconenles do uso indevido da

5. DOCREDENCIAMENTO:

senha, ainda que por terceiros

PÁ6rNÂ{ oE 52
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6.1. Apos a divulgação do Edital no endereçoê letrônico wwwportaldecompras pu blicas.com.br
licitantes deverão encaminhar proposta com

DOS CARAJAS

5.1. . O credenciamento iunto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licilante
ou de 

-seu 
representante legal_e a pÍesunção de sua capaciàade tecnica para reatizaçáá oas

transaçôes inerentes a este Pregão eletrônico
5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamenle ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.

!'9, O Pregão etetrônico ssrá conduzido peto(a) FUNDAÇÂo MUNtctpAL DE CULTURA
ESPORTE E LAZER DE CANAA Dos cARAJÁs com apoio técnim e operacional do poíal de
compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eleirônico para esta licitação.

até a data e hora marcadas para abertura da sessã0, os
descrição do objeto ofertado e preç0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no ende reç0
acima, quando, então, encenar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elabora r a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento lotal das
obrigaçoes necessárias para a execução do objeto desta licitação.

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico,
as seguintes Declaracões on /íne, fornecid as pelo Sislema de Pregão eletrônico Eletrônicoa) Declaração de que cumpre 0s requisitos eslabelecidos no artigo 3. da Lei

Complementar no í23, de 2006, estando apta a usufruir do kalamento Íavorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, uando for o caso:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda conente
nacional;

b) Marca, modelo (quando aplicável) e fabricante de cada item ofertado;
c) Descrição detalhada do objeto mnforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o
modelo, prazo de validade ou de garantia, quando íor o caso;
d) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do Íim da fase de lances
ensejará na desclassiÍcação imediata da proposta de preços, vez que oconerá, mesmo que
involuntariamente, a quebra de sigilo da proposta.

6.4. 
- 

Todas as especiÍicaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a contralada e, havendo
divergência entre as condiÇões da proposta e as cláusulãs deste Edital, incluindo ,.ri ,n.ror,
prevalecerâo as últimas.
6.5... Nos valores propostos estarão inclusos lodos os custos operacionais, encargos
prwidenciários, trabalhistas, tributârios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fomecimento dos bens.
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a g0 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

q

I. A indicação do campo "não' apenas produzirá o efeito de a licitante nâo ter direito ao
tratamento íavorecido previsto na Lei complementar no 123, de 2006, mesmo que seja
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) . Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habiritação e que sua proposta
está em conformidade com as exigências do Edital.

6'8'. As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com
os documentos de habilitação.

ê'9.1?8
CARAJAS

(

RUBRI
R

6. DO ENVIO DAPROPOSTA:
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comando do Pregoeiro, por meio do sistema

c
J

a) Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitaçâo e proposta,
sujeitarão a licilante às sançÕes previstas no item í9 deste Edital.

7.2. . Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licilantes oconerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em óampo próprio do sistema eletrônico.7:3. o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, descrassificando oeúà rãgo aqueras que
não es§am em conformidade mm os requisitos estabelecidos neste Edital, que co"ntenhãm vicios
insanáveis ou que não apresentem as especilicaçoes técnicas exigidas no Termo de nerurónciaa) A desclassiÍicação será.sempre fundamentada e regishadi no sistema, com acompantramento
em tempo real por todos os participantes.

P) A não desclassiÍicação da pÍoposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser
levada a efeito apos o seu julgamento defnitivo conforme deÍinido no item 10 oeste edirai.7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durànte a sessão
pública do Pregão eletrônico , Íicando responsávei pe6 ônus deconente da perda de negociãs, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas'pelo sistema ou de sua dãsconexã0. 

"
7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário íxadofara abertura da
sessâo e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de farha no sistema, os rances em desacordo com a norma deverâo ser
desconsiderados pero pregoeiro, devendo a oconência ser comunicada irJi.tã.ánr, ,o
provedor do sistema eletrônico (portal de Compras públicas).
b) Na hipótese do subitem anterior, a oconência será registrada em campo próprio do
sistema.

7:ô 0 licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e regiskado pelo
sistema.
7'7' O sistema ordenará automaticamenle as proposlas classiÍlcadas, sendo que somente estaspaíiciparão da fase de lances.
7'8' - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletónico, sendo imediatamente iníormados do seu recebiment 

" 
d; r;b; ;;;rig;oo no

registro.
7'9' - Será adotado para o enüo de_ lances no Pregão elelrônico eletrônico o modo de disputa
"aberto',.em que os ricitanres apresenlarão rances púbricõs e sucessivos, mm pronogaçoei. 

-- -
7.10, A etapa de lances da. sessão pública ierá duração de dez minütos .] àús irso, serapronogada automaticamente pelo sistema quando houver lánce ofertado nos últimos Ooiminrb, oo
período de duraçáo da sessão pública.
7,11. A prorÍogaÉo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver rances enviados n..r. pàrlooo i. pir.úçro,
inclusive no caso de lances inteÍmediários.
7,12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encenar-se-á automaticamenle.
7.13. 

. 
Encenada a fase competitiva. sem que haja a pronogação automática pero sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe d,e apoio, justiÍicadamenÉ, ãdmitir o reinício o, ...iáo 
'p[úri.. 

o.
lances, em prol da consecução do melhor preçó
7.14. o intervalo minimo de lances_ será de R$ í,00 (um real), que incidirá tanto em relação aos
lances inlermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
7.15. Nâo serão aceilos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

çÃ ÇÃ
7 DAADA RTBE URA SE o PU LIB ECA FDA UORM LA Do LANE Ec S
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7,16. Duranle o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tem po real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolulamente inexequível ou venÍicarque houve eno de digitação, deve ra excluí-lo do sistema, a Íim de nâo prejudicar a competitividade

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance

8.Í. Consideram-se empate ficto as situaçoes em que as propostas apresentadas pelas
mrcroempresas 0u empresas de pequeno porle forem iguais ou ate 5% (cinco por cento) supen0res àpÍoposta mais bem classiÍicada, situaçáo em que, como cítério de desempate, será assegurado odireito de preferência de que trala 0s arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006, mediante a
adoção dos seguintes proced imentos:

7.18. No caso de desconexão com o pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do pregão
eletrônico, o sistema eretrônico poderá pennanecer acessíver aos ticitanteslaia ài.."pçàà oo.lances.

I.í1. . 9ç a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa eterá reinício somente após comunicação expressado eregoeiio aos participantes do c.rtamãJüliic.oa
no Portal de compras públicas, htto://www.oortardecomúspublicai.com.br, qrrnoo .erãà oirutf.oa,
data e hora para a sua reabertura.
7 '20. A etapa de lances da sessão pública será encenada por decisão do pregoeiro. o sistema
elelrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos rances, apos o que trrn.J*.o periúo uetempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pero siitema, nnuo à luat-seraautomaticamente encerada a recepção de lances.
7.21. 

. 
caso o licitanle não apresente lances, mnconerá com o valor de sua proposta e, na hipotese

de. desistência de apresentar outros rances, varerá o úrtimo rance por ere oteriaoo, pár. .áro o.
ordenação das propostas.

a) A microempresa ou empresa de, pequeno porte mais bem crassificada, cuja pÍoposta
esliver no intervaro estaberecido no item gr, será convocada para, querendo, ,preó.nur'norà
proposla de preço inferior àquera crassiÍicada com o menor preço ou rance, no prio ,nairro o.
05 (cinco) minutos após o encenamento dos lances, sob pena dà preclusão;b) 

.Apresentada 
proposta nas condiçoes acima referidas, esta será considerada como a

licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item
09 e seguintes;
c) Não apresentada proposta na condição cima reíerida, serão convocadas as
mrcroempresas 0u empresas de pequeno porte, no intervalo eslabelecido acima, na ordem
classiÍicatória, para o exercício do mesmo direilo;d) No caso de equivarência dos varores apresentados peras MEs / Epps que se
9l'cgltrem em siluação de empate, será efetuado sorteio areatbrio .nt,e .ra, paã ôr. sã
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,e) A convocada que náo.apÍesenrar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo sistema, decairá do direilo previsto nos arts. 44 e 4b da Lei càmpr.JràniãrÍ
123t2006.

flNa hipótese de não declaração de licitanle vencedora, enquadrada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 0g e
seguinles 

^da 
licitante que originalmente apresentõu a menor proposta ou lance.s) 0 disposto nas aríneas de a) a Í), somente se apricaiá quando a merhor oferta iniciar

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

q$ 80
uos cTEÃJís
PORTE E LA
RUBRIC

8, DOEMPATE:
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h) A desistênci
pela licitante, para eÍe

8.2, Se o pregoeiro obse
horários exatamente iguais,
de desempate, nesta ordem:

a em apresentar lance implicará na manutenção do último preÇo ofertado
ito de classificação de aceitabilidade da propoóta.
rvar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em
mas não se enquadram como MEs / Epps, adotará os seguintes critérios

1l Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;bJ utirização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasireiras;c) utirização de bens e serviços produzidos poiempresas que invistam ., p..qrL. . no
desenvolvimento lecnologico no país;

d) utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência social e que alendam às regras de acessibilid.oe frerúiu, na
legislaÇão;

e) Sorleio,
&1, Neste procedimento seÉ assegurada a preferência de contratação para as ME, Epp e
MEI locais, até o limite de 'lOyo^(dez porcento) do melhor preço válido, nõs teimos oo ss; ao art.
48 da Lei complementar 12g12006, cumulado com o art. i0, inciso llr, alínea by, a. lãi"úrnicrp.r
921n020.

a) Entende-se como Microempreendedor rndividuar, Micro Empresa e pequena Empresa
Local aquela sediada no municipio de Canaã dos Carajás _ pA;
b) Entende-se como Microempreendedor lndiviáual, Micro Empresa e pequena Empresa
Regional aquera constanre da Região Geográfica lmediata de eaiauapeuas, iennioã soo o
código 1500í, peto lnstituto.Brasileiro de GeograÍia e EstatÍstica, qr.;;r;il;,-àrc, O.
canaã dos carajás, os municípios de parauapebãs, curionóporis e Érià"Jà oã, õ.àlàr; 

-

9:1. Aplica-se o disposto neste item às situaçoes em que as ofertas apresentadai peras
Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e pequena Empresa porte locais sejam iguais ou ate
í 00/o (dez por cento) superiores ao menor preço válido;
8.5. caso não exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e pequena Empresa, locar que
se enquadre na margem de preferência, será veriÍicada a existdncia de empresas nigúnái, qr. ,.
en-quadrem na situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certaíe; "
8'6:^ A verificação da possibilidade de aplicação dá preferência de conkataçao sera ãatizaoa apos a
veriÍicação do empate ficto discriminado no item 8.1 deste edital, caso apos a realização do desempate
se verifique a existência Micro e/ou pequenas Empresas locais ou regionais qr. ,à.nqrãàir. no,
termos do item 8.3 deste edital, estas lerão o beneficio da preÍerência ãe *ntráraçao, poàãrJã àrt.s,
cobrir o ultimo preço oferlado
8.7, No caso de não haver disputa de rances entre MEs / Epps, ou mesmo não haver nenhuma
MEs / EPPs no certame, será jurgado o item excrusivo como fracassado . opuúúroo ó ãiiirr, ,.
assim o órgâo solicitante do processo fazer novo pedido de licilacã0.8'8' Quando não houver disputa de lances entre liciüntes devidamente credenciadas e
enquadradas na condiçâo de MEs / Epps, porém a provável única participanie 

"r.rtã 
ããr*nt

satisfatório na fase de negociaçã0, ou ainda no caso dos iiens com cotas, não haia grande diferença depreço entre o valor de mta reservada e a cota principal em nzào da Íalta de'co-mpetitiviáade entre
empresas de pequeno porte, o item será adjudicado a favor da MEs i Epps, ,". pr.jüi;. ãr.ãrh. o,
oferta mais vantajosa a administração.
&9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitaçâo, no campo .valor
Negociado", com a devida jusliÍicativa.
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9.í. Encenada a etapa de lances e depois da veriÍicação de possível empr@ Pregoeiro0
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vanta.joso, observado ocritério de julgamento e o valo r estimado para a contratação , para que seja obtida melhor proposta9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demaislicitantes.
9'3' Será aplicado 15 (quinze) minulos para negociaçã0, bem como a maniÍestação das licitantes
sobre o cancelamento de qualquer lance que tenh-a sioà dãdo oe torma enônea duranle a fase de
Iances.

10.í. Encenada a etapa de negociaçã0, o Pregoeiro examinará a proposta classificad a em primeiro
lugar quanto ao preÇo, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do

10.1. o Pregoeiro convocará o ricitante para enviar, via sistema, a proposta afuarizada em
conformidade com o úrtimo rance ofertado no prazo de até 02 (duas) norár, por r.iõ'á. ..,npo p.opno
do Sistema, sob pena de desclassiÍicaçá0.

a) O prazo poderá ser pronogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, via
chat, em momenlo oportuno.
b) Apos o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a verificação, fazendo a
aprovação da mesma ou a rejeitando de forma fundamentada.c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com ospreços aprovados, documento vincurante. entre os participantes'e a aominisüalão, 

'ao 
qr.r

ÍiguraÉ para efeitos de proposta consoridada de preços, juniado ao, ,rto. .o, ã [roporàini.irtencaminhada,
d). Uma vez enviada a proposta readequada o licilante consolidará os lances Íinais dados em
lodos os itens, incrusive em itens que não estejam provisoriamente .iÃin..oo, ã, p,ir.i.
lugar.

e) 
. ..Finalízada a aprovação das propostas de todos os licitanles classiÍicados, passará a fase de

habilitação.

10.3. o Pregoeiro, a seu cílério, poderá requisitar catárogos, íorhetos, Íolders, fotos ou ourra formade comprovação 
- 
de que os produros ofertados ateno"em' a especiÍicação, qr. à.ràr.o ..,encaminhados na forma e prazo definidos no item í0.2.

10'4' o não. envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo pregoeiro
acarÍetará.a desclassificaçâo da proposta, sem prejuizo da initauração de processo sancionãrrio
contra o licitanle.
10.5._ Em nenhuma hipótese poderá ser arterado o mnteúdo da proposta apresentada, seja com
relação a prazo e especiÍicaçoes do produto ofertado ou qualquer condigão que importe modiÍicação
dos seus termos. originais, ressarvadas apenas aqueras arteraçóes destinádas'a ,rná..riaànt , ,ro.
formais ou quando a arteraÉo representar condiçoes iguais ou'supenores às originarmente própolt.r.'10.6. serão desclassiÍicadas as proposlas qúe co-ntenham preços excessívos, assim entendidosquando.apresenlarem varores globais ou unitários acima do valor dêfinido p." oiãrpr.tiro;tj;to n.
Termo de Referência.

a) A de,sclassificação por,varor excessivo, oconerá quando o pregoeiro, apos a negociação
direta, não obtiver oÍerta inÍerior ao preço máximo fixado, ou;
b) Quando solicitado a coneção da proposta Íinal e a licitante não realizar no prazo deÍinido pelo
pregoeiro.

10'7. se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preÇos, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, serão realizadas diiigências para mmprovação da exequibilidade.

10. ITAB OSTADA cA E L EDAD DA PR Po cVEN ED RAo
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a) Havendo presunção relativa de exequibilidade dos preços Íinais apresenlados,
consoante disposto no inciso I I do Art. 48 da Lei 8.666/93, no inciso Xl do Art. 40 da Lei
10.520102 e no Art. 29 do Decreto Municíp al 1.12512020, para análise da viabilidade daspropostas, a licitante deverá apresentar, em até 2 (duas) horas após a solicitação expressa dopregoeiro no chat, a planilha de composição de custos e fonnação de preços, conforme
ANEXO VII

1'1.1. A licitante inte ressada em participar deste preg ão eletrônico deverá anexar os documentos aseguir relacionados, em campo próprio do sistema, de preferência na segurn te ordem, podendo serdigitalizados em arquivo único, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes.

b) Nestes termos, sempre que a licitante identiÍicar que em determinado item existe apossibilidade de desconto avantajado, deverá, desde rogo, preparar a pranirha de composição
de custos e formação de preços para apresentar durante o certame, mediante soticitáçao oopregoeiro

c) A pranirha deverá ser aprese,ntada juntamente com a nota fiscar de entrda do produto
dos últimos g0 (noventa) dias, com o fito de àemonstrar o varor de mmpra e ainoá, no ááso oe
oplantes pero simpres nacionar, documento comprobatório da aríquota do sirfÉi na.iorrr qr.
a licitante está inserida na data de formulação da proposla.d) Tendo em vista que muitas ricitántes estão baixando os preços demasiadamente eprovidenciando as evidências das provas de exequibilidade após Íinalizado . ra* ãá lrn.",
restringindo assim a competitividde. Visando garantir a risura do processo, oem coro
salvaguardar a proposta mais vantajosa, informamós que não será acelto notas Rscais ómitioas
no dia do certame. caso a ricitante apresente nota fiscal emitida no oia oo certáÃá Lra
declarada desclassiÍicada.

10.8. .o Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá rearizar quaisquer dirigências
necessárias para averiguar a conformidade da pioposta com as especiÍica@es ;ínim;s p;rüü, noTermo de Referência, Anexo r ao Edital, salvo a juntada de documenlos, para atender a exigência
deste edital, Íindo o prazo estabelecido no item í0.á.
10.9. se a proposra ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classifrcaçao.a) Nas hipoteses em. que o pregoeiÍo não aceitar a proposta e passar à subsequente,
., serão observados os procedimentos previstos nos itens 0g e 09.
10'í0. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, inÍormando no,,chat,,a nova data ehorário para a mntinuidade da mesma.
10.Í1. sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova venficação da eventual oconência do empale Íicto, preüsto nos artigos al .-+s Já Lc n"
12312006, seguindo-se a disciplina estaberecida no item 0g âeste edital, se foró caso.

11,2. Relativos à Habilitação Jurídica;
a) Regisho comerciar no. caso de empresa individuar ou certiÍicado da condição de
Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MIOROEMPREENóEDOR
tNDtVtDUAL (MEt);
b) Ato constitutivo, estatuto ou conkato social em vigor devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açoes, acompaniado de documentos de
eleição de seus administradores:

l. os documentos em..apreço deverão estar acompanhados de todas as artera@s ou da
consolidação respectiva;

11, DA HABILITA
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c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercicio; e
d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento exfriuo pelo
Orgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Declaraç-áo da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) mm
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubie e de t61àezãsseisj anos
em qualquer trabalho, salvo na condigâo de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos
do inciso )üXlll, do art.70 da Constituição Federal;
f)Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está
em conformidade com as exigências do Edital.

11.4.

Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Juridicas (CNpJ);

!) Prwa de inscrição no cadastro de contribuinle Estadual/Distrital e municipal, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
licitado;

!) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na Íorma da lei;

l.Faz parte da prova de regularidade para mm a Fazenda Federal, a prova de regularidade,
quitaçáo ou positiva com efeito de negativa, quando a Divida Ativa da uniãol fomecida
pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de certidão conjunta
emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a seguridade social (cND) INSS, quando esta não for parte de
Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos iociais instituidos por Éi; "
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título vll-A da consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de ío de maio de 194'3;
q) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3. da Lei
complementar n0 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamenlo favorecijo estabelecido

g)1. A indicação do campo "não'apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
seja qualiÍicada mmo microempresa ou empresa de pequeno porte;

Relativa à Qualificação Técnica:
a) Declaração para os d-evidos Íins regais que a ricitante teve ampro acesso e que
conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocalório.b) . comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e mmpativel em
características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo,
a 0í (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica dá direito público ou
privado, mmprobatório da capacidade técnica para alendimento ao objeto da presente licitação,
que apresentem no mínimo as seguintes informa@s: identificação da pessoa juridica emitente,
nome e cargo do signatário, endereço completo do emitente, periodo de vigência do contrato,
objeto contratual, itens e quantitativos executados e oulras que entenda neceisária;

l.o(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçôes suficiente para qualificar e quantiÍicar o
fomecimento, objeto deste Pregão eletrônico , bem como possibilitar a Equipe de pregâo
eletrônico mnÍirmar sua veracidade lunto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s. 

f^l?l3il:

11.3.



\
ess N, CAI{AA

o o
ESTADO DO PARÁ c 18Irllrl t PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAN pes ça-ftfrif§[,,

U

FUNDÁÇÂo MUNICIPAL DE CULTURA, PORTE E LA7,
coMrssÃo DE LtctrAç

DOS CARAJAS

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXI GiVEL Em LONGO PRAZO

AIIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

I 1.5.

deverá disponibilizará de todas as inÍormaçoes necessárias à mmprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, endereço atual da contratante, teleÍone á +mail
atual.

LG (Liquidez Geral) =

SG (Solvência Geral) =

LC (Liquidez Circulante) =

o As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço.
o caso o memorial não seja apresentado, a comissão de Licitação reserva-se o direito
de efeluar os cálculos;

c) certidão Negativa de Falência ou concordata (ou Recuperação Judicial), expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execução patrimoniai expedida Áô Oomiciiú
da pessoa fisica.

UBRI
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Relativos à Qualificação Econômico.Financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercÍcio social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empreóá, ú;d;
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por' moú,
oficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação dá úÀú.serão considerados aceitos, na forma da rei, o balanço patrimonial e'oemonstLçoài,ir.iau.i,
assim apresentados:
l. Empresas optantes pelos sistemas hadicionais de escrituração, incruindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de pequeno porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documenio de Balanço
Patímonial.

ll. Empresas optantes pelo sistema público de EscrituraÇão Digital (Sped), incluindo
Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas 

-de 
iequeno porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço
Patrimonial juntamenle com o comprovante de recibo de entrega de escrituração contáüil
Digital;

lll. sociedade criada no exercício em curso: por fotoópia do garanço de Abe(ura;

!) o balanço patrimonial e as demonska@s mntábeis devãrão eslar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no consetrro nelúnat'o-e
Contabilidade.

. A boa situação financeira será avaliada pelos indices de Liquidez Geral (LG), solvência
Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores o, igràf á f,O 1tu;)
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

11.6. Orientaçôes gerais sobrea habilitação:

a) somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer
processo de copia reprográfica, autenlicada por tabelião de nolas ou por servidór/funcionário desde
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que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oÍicial, quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital
b) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessáriosà confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formalo digital, vra ststema, no prazo de ate 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitação
c) Os documentos apresenlados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a
licitante for a matriz, todos os documentos deveráo éstar em nome da malriz; ou se a ticitanteióià ntial,
todos os documentos deverão eslar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

--- r--' rYre r

d) As certidoes ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente
estabelecida pelo órgâo expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) oiái antóíoã Jata oa
sessão pública deste pregão eletrônico . Não se enquadram no prazo os documentos cula válúaoe é
indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade tecnica e mntrito sociat
da empresa.
e) As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas ,juntamente com aproposla de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0, devendo as m.sr., s., direcúnãdas aopresente certame.
f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via coneio
eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inÍormando no .chat' a nova oãta ã-Àãrrrio ú" .continuidade da mesma.

s) será inabilitado o licitante que não mmprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos.documentos exigidos, apresentálos em desamrdo com o estabelecido nàit 'Éãitar 

ou
deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do sistema fuandosolicitado pelo pregoeiro, Íicandó suieito as penáioaies pàvútàs neste edtat.h) No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou farhasque não alterem a substiincia das propostas, dos documentàs e sua validade jurídica, meJiante
despacho fu1!am9n1a!9, registrado em ata e acessíver a todos, atribuindá.rhes ,ariàãd. e
encacta para fins de habilitação e classificação.i) No caso de inabiritaçã0, 

!lve-rá.1o.yg veriÍicação da eventual ocorrência do empate Íicto,previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123t2006, segúindo-se a disciplina antes estabeleciáã para
aceitação da proposta subsequenle.

l-! S. a proposta não for aceitâvel, ou se a licilante não alender às exigências de habilitaçã0, o
Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na orãem de classiÍicaçàt, ate
a seleção da proposta que melhor atenda a este edilal.k) Constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edital, a licitante será declarada
vencedora.
l) Fica entendido que os documentos e informaçoes apresentados no curso do cerrame são
complementares entre si, de tal forma que qualquer omissâo'em determinado documento úar. aa,
suprido.com inÍormação constante em outro, ainda, quarquer documento ou inÍormação .pà.ãnüJo n,
em qualquer fase do certame servirá para comprementar iase posterior, caso nec.rsit..

12J. Declarado o vencedor, q
motivada, em campo próprio do
minutos.

ualquer licitante poderá, d
sistema, manifestar suâ

urante a sessão pública, de Íorma imediatú
intengão de recurso no prazo de 30 (trinta)

ll I t lt. de maniÍestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

12, DOS RECURSOS:

PÁGINA í3 DE 52
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vencedor por ato do Pregoeiro, salvo
, após a regular decisão dos recursos

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,
mas apenas verificará as condiçoes de admissibilidade do recurso.
c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer
ao sede da PREFETTURA MUNtctpAL DE OANAA Dos cARAJÁs, Rua Tancredo Neves, s/n,
centro, dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.

12.2, Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a liciiante deverá'apresenlar as razÕes
do recurso no prazo de 03 (kês) dias úteis, Íicando as demais licitantes, desde logo, intimadas para,
querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a conlar do téimino do prazo da
reconente.

a) As razÕes e contranazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no
Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contranazões enúegues

. _ - direlamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etci.
12.3' Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos inlerpostos conlra seus atos,
podendo remnsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis apos o recebimento das razoes e
contrarrazÔes ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente inÍormado a autoridade superior para
a decisão Íinal no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
12.4. o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento,
12.5. os autos do processo permanecerão mm vista franqueada aos interessados, no endereço
constante na alínea C) do item í2.í deste Edital.
'12.6. Não serão mnhecidos os recursos apresenlados fora dos prazos, subscritos por
representantes não habilitados legalmente ou não identiÍicados no processo para responder pelo
licitante.

13. DAADJUDTCAçÃO E HOMOL oGAçÃO:
13.1. O objeto deste Pregão eletrônico
quando houver recurso, hlpotese em que
interpostos, a autoridade superior.

será adjudicado ao
a adjudicação caberá

13.2. Após a Íase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

14.1. sem prejuizo do disposto no Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de
Registro de Preços referente ao fomecimento de produtos será formalizada e conterá,
necessariamente, as condições já especificadas neste Ato Convocatório..!41.._1.!ily.E_da 

Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e
A CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vl,
í4-3. A Administração da CONTRATANTE convocará oflcialmente a licitante vencedora, durante a
validade da sua proposta para, no. prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de
Preços, sob pena de decair o direito à conlratação, sem prejuízo das sanções previstas no ,i. g1 d.
Lei n.o 8.666/93.
14.4' o prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocona motivo justiÍicado e aceito pela
CONTRATANTE.
í4.5. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que
mantêm as mndiçoes de habilitação,
í4.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de preços
n0 prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de
classificaçã0, para fazêJo, examinada, quanto ao objeto e valor oÍertado, a aceitabilidade da proposta
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classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja oblido melhor
preço, 

^o_u 
revogar este Pregão eletrônico , independentemente da cominação prevista no art. g1 Ja Lei

n.o 8.666/93.
14'7. 

. A recusa injustiÍicada da ricitante vencedora em assinar a Ata de Registro dePreços, dentro do prazo estabelecido pela Administração da coNTRArANrE, caracieàa o
descumprimento total da obrigação assumida, su.jeitando-a ai penalidades legatrent" est.úá.i|ãr.
3] o disposto no ilem anteriot não se aplicá às licitantes mnvocadas no-s termos àá ãrt. r i,ln.iro)fi||, do Anexo I do Decreto n.o 3.55b, de g de agosto de 2000, que nâo aceitarem a contratação, na
forma prevista nesta condição.

coMtssÃo DE LrcrrAÇÃ Offifupoa Car,$rnh o rarfÉ

15.1. Após a homologaçâo da licitação, a licitante ven cedora será convocada para assinar o termo
de contrato ou retirar a Nota de Empenho
15.2, O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condi@s deÍinidas no art. 55da Lei no 8.666/1993 e observará os termos mntidos na minula Anexo Vl deste Edital ou as
disposições constantes de instrumen to equivalente
15.3. o prazo máximo para assinatura e enlrega do termo de conkalo é de 05 (cinm) dias úteis, sobpena de decair o direito à conhatação, sem prejuízo das sançoes previstas ào d. at da Lei no
8.666/1993, contados da dala da convocaÉo enviada via e-mail intormánoo pelo beneficiário àá ata.

a) o prazo para assinatura do temo de contrato acima estaberecido dooera,er pÀnãóroo ,r.
única vez por igual perÍodo, desde que ocona motivo iusliÍicado e aceito peto oçáo g.iÉnãiroor.
b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contraio, ,..1ú, "*-,.iira 

o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adminisiraçao, imfortáia na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penaliàades estabelecioas'nestã eoiiat.
c) A(s) empresa(s) vencedora(s) d:_certame deverá(ào) possuir CertiÍicado oigitar,iicn-àrasir-
A3), coníorme resorução n"1r.536IICM de 0í de;umo ià zota, para assinaru"À ddõntr.ro .
demais documentos específicos a preslação de coátas junto ao mural de licitaçoes do triúunal Oe
contas dos municipios do estado do pará,

15'4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das mndi@s de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mãntidas peto iicitaniããuranteã rüã..i, o.
contrato.
15.5.- o prazo de vigência do conlrato será de deÍinido no momento de mntratação, pronogável na
oconência de uma das hipoteses dispostas no art. 57, ío da Lei no g.666/.lgg3.

]5..6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou
instrumento equivalenle, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipoteses, prazo e condiçôes de prestação das garantias;
b) criterios para o recebimento do objeto;
c) prazos e condições de pagamento;
d) atualização Ínanceira ou reajustamentos, quando possível;
e) hipóteses de compensa@s Íinanceiras ou penaliza@s, por eventuais atrasos e desconlos,
por eventuais anlecipaçoes de pagamentos.

15.7. o presente Edital fará parte inlegrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta
apresentada pela licitante vencedora.

]5.9: será designado um Fiscar para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na
legislação aplicável ao caso.
15.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste pregão
elekônico .

RUB
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15í0: 9 objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condiçoes previstas no Termo de
ReÍerência, Anexo I deste Edilar e observará ãs regras para iecebimento oêrin,oã, no õániàt-, ãn.ro
Vl, ou instrumento equivalente.

coMrssÃo DE LlcrrAÇÂo

a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
de habilitação e qualificação exigidas neste edital
r quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos
sados por terceiros, bem como pelo pagamenlo de salários, encargos
e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, deconentes da

í6.3. Responsabilizar-se pelas evenluais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer
que_seja o valor, e cumprir todas as obrigaçoes constantes do(s) Anêxo(s) deste àditar.

J6.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento'dãs encargos sociais incidentes sobre a
folha de pagamenlo dos empregados, relativos à prestagão dos serviçãs relacionados com o objeto
contratado.
'16.5. constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigaçoes e exigências
constantes no Termo de Referência e no contrato, Anexos le vl. ao presente edúai
]6.6' ser responsáver, em relaso aos seus empregados, por toàas as despesas decorrentes do
fornecimento dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuições;

. - _ b) Oukas que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.
í6.7. EÍetuar o fornecimento dentro das especiÍicações i/ou condiçoes @nstantes do orçamento,
devidamente aprovado pela Autoridade superior da CO-f{TRATANTE.
Í6.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes
não autonzadas pela CONTRATANTE;

16'9' ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apreÇo, não excúindo ou
reduzind-o essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peta corumltRrure;
16:'!9:-9:l .r.._t.nsável por quaisquer dános causadoi diretamente aos bens de propriedade da
CoNTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionadoi poir.'r. ãrli.g.oo,
durante o Íornecimento dos produtos objeto deste pregão elelrônico ;'16.í1. Prestar todos os esclarecimentos que forem ãolicitados pela CoNTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamaçoes a respeito da qualidade do fomecimento;
16-12. substituir no prazo de 24 horas, qualquer produio que não atenda às especificações deste
Edital;

16.13. comunicar por escrito ao responsável pelo Deparlamento de compras da CoNTRATANTE,
qualquer anonnalidade de caráler urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
16.14. observar as normas legais de segurança a que está sujeita a ativid-ade oe oiiiriúuiçao oos
produtos;
'16.í5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as mndições de habilitação e qualiÍicação exigidas neste pregâo eretronico ; "-
16.16.- Assumir, a responsabilidade pelos encargos Íisiais e-comerciais resültantes da adjudicaçao
deste Pregão eletrônico ;

16.17. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condiÇão antenor,
não transfere a responsabilidade por seu pagamenlo à Administraçâo da coNTRATANTE, nàrn fàeráonerat o objeto deste Pregão eletrônico , razão pela qual a licitantó vencedora renuncia expressámente
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

DAS OBRtcAÇo ES DA CONTRATADA:í6.
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16.í8. E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da
CONTRATANTE durante a vrgência do contrato;
í6.19. E expressamente proibida, tambem, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo sehouver prév ia autorização da Adminiskação da CONTRATA NTE;
16.20. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste pregão
eletrônico ;

.ÃFÃJ-As
ESPORTE E

190
$fs

UBRI c

GAçO RATANOBRI SE AD cONT ET
17.1. lndicar o FÍscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art. 67 da Lei n" 8.666/1993
17 .2. Cumprir os compromissos Íinanceiros assumidos com a Contratada
17.3. Fomecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e inÍormações que se
Íizerem necessários à execução dos servrços
17.4. Notificar, formal e lempestivamente, a mntratada sobre as i,egurandades observadas no
servrço prestado
1,f.:5: NotiÍicar a contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer,
debitos de sua responsabiridade, bem como fiscalizar a execução do objeto contiatado.

18.í. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da
Adminisúação, especialmente designado pelo con tratante, que anotará em registro próprio todas as
ocorrencras, determinando o que for necessáío a regularização das faltas ou defeitos observados18.2, As regras de Íiscalizaçã0, recebimento alesto e pagamento estão definidas na minuta
contratual, Anexo Vl deste Edital , ou no instrumento equivalenle.

DA FTSCAL|ZAÇÃO:18.

DAS SANÇÕ ES ADMINISTRATIVAS:í9.

1

'19.1. Aquele que, cónvocado dentro do prazo de.validade da sua proposta, não assrnar 0 contrato,
não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execuçáo do ajusle, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou
cometer fraude Íiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o
Municipio de Canaã dos Carajás pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem preluízo das multas prevrstas
neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais.
19.2. A Administração poderá, a ind a, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da

i n" 8.666/1993, aplicada ao pregão eletrônico subsidiariamente
9.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto AS condições

de participação, quanlo ao enquadra mento como ME/EPP ou o conluio entre os I icitantes, em qualquer
momento da citaçã0, mesmo após o encenamento da fase de lances
í9.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sançÕes de advertência,
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.
19'5. A aplicação de qualquer das penálidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-r. o póiáàir.nto
previsto na Lei n" 8.666/1993.
19.6. A autoridade competente, na aplicação das sançoes, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao coníalanté, observado
o princípio da proporcionalidade,
í9.7. os processos sancionatórios serão regulados pelo Decreto Municipal no 1.222 de.l 1 de maio
de 2023, que estabelece critérios de dosimetriãe o rito na apricação das penaridades,
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20,1, A FUNDA 0 tr,tutrltctpeL oe cULTURA ESPORTE E LAZER DE CANAA DOSpoderá revog ar este Pregão elehônico por razões de interesse público deconente de fato
superveniente que constitua óbice maniíesto e incon tornável, ou anuláJo por ilegalidade, de ofício oup0r provocação de terceiros, salvo quando Íor viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
esde que observados os principios da ampla defesa e contraditórioa) A anulação do Pregão eletrônico induz à do contrato

20.10. os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) pregoeiro (a), no
endereço eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa.gov. br.
20'11' Este Pregão eletrônim pooerá ierã data de aberlura da sessão pública transferida por
conv^eniência do órgão licitante, sem prejuizo do disposto no inciso v do art. a., da r_ei n" rôszôpooz.
20.12. o Editar está disponibirizado, 

'na 
íntegra, no endereço erehônico

W:p+ldeconpraspublicas.con.b.r 9 também no portar di kansparência puotiàa munúpa no
tink $o://=wvrw.canaadoscarai í, inserindo os termos de busca.
2^0:11._._9.lltqip.. l.g Oo processo eíá disponívet para vista aos interessados, no sede da
PREFEITURA MUNTCTPAL DE CANAA Dos cARAJÁs, Rua Tancredo Neves, s/n, centro, dentro do
horário de alendimenlo ao público para obtenção da visia processual e ainda ár pãrtàr às.*i.i, ooprocesso disponíveis no sitio elelrônico htto://www.canaadoscaraias.oa.oov.br/editais/ 

-inserlnJo 
os

termos de busca.

d

tl ^ A anulação da ricitação por motivo de iregaridade náo gera obdgação de indenizar.20.2. E Íacuttado à autoridade supeíor, em- quarquer fa-se oesti Éregaô ;Éirôil; , promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instruiao do processo, vedãda a lnctusao [osiãrior oeinformação ou de documentos que deveíam ter siâo apresentados para nns oe ctassmàáçao e
habilitação.

20'3'. . Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se'á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientedàiãreiura
Municipal de Canaã dos Carajás.
20,4. o desalendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da
licitanle eiou desclassiÍicação de sua proposta, desde que seja possível a aíerição de .uà tioilitãçao .
a exata compreensão da sua proposla,.duranre a realização da sessão pública ào pr.gao.btrônico 

.20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorla ,1nprüia, o.
disputa enhe os inreressados, desde que nâo compromeram o interesse da administrafaã, õ frincipioda isonomia, a finalidade e a segurança da conlratação.

30:9.1 I critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentacão de
habilitaçao poderá ser pronogado pelo tempo que se julgarnecessário. ' '
20'7. A.autoridade competente poderá, em quatque-r fase do processo licitalório, desclassificar aproposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampia defesa.
2{'!'8. O licitante é o responsável pela Íidelidade ã tegitimiOaO'e das inÍormaçoes prestadas e dos
documentos apresenlados em qualquer fase da licitação.
4 . A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele mntidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido ovencedor, a rescisão do conhato ou do documento equivalente, sem prejuizo das demais san@s
cabíveis.
20.9. o foro da cidade de canaã dos carajás, com excrusão de quarquer outro, por mais priviregiado

3t19 
s9ia, será o designado para,julgamentode quaisquer questoes ;u'oiciais reáütantei íá prãi"rt

licitação e da aplicação do presente Édital.

21, ANEXOS:

lntegram esle Edital , para todos os Íins e efei tos, os seguintes anexos:21.1.
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Canaã dos Carajás, Estado do pará, _ de de2023.

TnRles on Sllvl Slttnrun
Pregoeiro

Dec.05612022-Gp

a)
b)
c)
d)
e)

0
s)

ANEXO l- Termo de Referência;

llJll9 ll- YFflo de Dectaração de que não Empresa Menor;

tl'lEI9 11l- !.0:to de Dectaração de Enquadramenlõ como M'E/Epp;
ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;
ANEXO V - Minuta de Contrato
ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de preços.
ANEXO Vll - Planilha de composiçâo de custoi e formação de preços.
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A Fundação Municipar de curtura, Esporte e Lazer de canaã dos carajás - pA, pessoa jurídica
de direito público, devidamente escrito no cNpJ-MF 1,r.690.764/000!-04, com sede na Avenida
weyne cavarcante, 1220, sara 205,2e andar, Novo Horizonte - canaã dos carajás - pA cEp: 68537_
000, representado neste ato pelo sr. Antônio carlos da silva Ribeiro, Diretor presidente, nomeado
pela portaria 5oo/2o21-GP, resolve formalizar a seguinte solicitação para fins licitatórios, com o
objeto mais abaixo descriminado, ampârado Legalmente pela Lei Federal No 10.520, DE 17 DE JULHO
DE 2002, que rnstitui, no âmbito da união, Estados, Distrito Federar e Municípios, nos termos do an.
37, inciso xxr, da constituição Federar, modaridade de ricitação denominada pregão eretrônico, para
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. Reguramentada pero DECRETo Ne
5.450, DE 31 DE MAIO DE 2005, regulamenta o pÍegão eletrônico , na forma eletrônica, para
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. pero Decreto Municipar de n.e
7l25l2o2o de 03 de Abrir de 2020, que Reguramenta o pregão eretrônico , na forma presenciar e
eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, inclusive serviços comuns de engenharia, e o
uso da dispensa eretrônica, no âmbito do Município de canaã dos carajás, Decreto Municipar ne. 6g6
de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de preços,,. Lei complementar 123/2006 e suas
alterações posteriores e a Lei g.666/1193 Gerar das Licitações de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores.

1 - OBJEIO

1.1. Registro de preços para futura e eventuar aquisição de equipamento de inÍormática, para
atender as necessidades dos setores e progremas apoiados e desenvorvidos pera Fundação
Municipal de Cultura, Esporte e lazer de Canaã dos Carajás, Estado do pará.

coMrssÂo DE LrclrA ÇÃo RUARI
. - t. : : :,, :i,; r,, '. a : -_:.. 

:

2 - JUSTIFICATIVA

DO REGTSTRO DE PREçO:

será adotado o sistema de Registro de preços, haja vista a conveniência do fornecimento do
objeto com previsão de serem de forma parcerados conforme a necessidade, visando minimizar os
riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. pois, esse possui uma vasta gama de
vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades de
infraestrutura da Administreção.
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Ademais, a opção pero sistema de Registro de preço origínário de pregão eretrônico
Eletrônico, é a mais viáver, pois possui características vantajosas para a administração púbrica, por
exempro o fato da existência de facurtatividade na contratação dos produtos e serviços do objeto
licitado, sendo assím, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades,
podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.

Nesse sentido, iustifica-se ainda a motivação para utirização do sistema de Registro de
Preços em razão da demanda ser eventuar e futura, sendo utirizado o registro de acordo com a
necessidade dos produtos demandados, revando em consideração o desgaste naturar. outro ponto
que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da
demanda

DA NECESSIDADE:

Primeiramente, vale frisar que a aquisíção dos itens se justifica face ao interesse público de
manter os serviços da administração púbrica munícipar, equipamentos e materiais permanentes que
apoiam a realização de atividades essenciais ao cumprimento das atividades administrativas
realizadas por esta municipalidade, justifica-se ainda a necessidade de realizar processo licitatório
para compra de equipamento de informática, para equipar adequadamente a prefeítura municipar e
seus setores vinculados. Bem como, contribuirá para a adequação do ambiente para o
desenvolvimento das atividades exercidas nos díversos prédios públicos.

cabe aqui ressartar que o uso contínuo dos equipamentos de informática enseja o desgaste
e danificação desses, comprometendo a estrutura Íísica dos ambientes de trabalho, a rotina
administrativa e a saúde do servidol que passa a maior parte do seu tempo no ambiente de
trabalho Para tanto, se faz necessário realizar constantes investimentos na estrutuÍa e bem-estar
dos ambientes, a fim de proporcíonar condições ideais para o desenvolvimento das atividades,
comodidade e acorhimento aos servidores e munícipes que frequentam as repartições púbricas.

DOJULGAMENTO:
solicitamos que a licitação er gpicrafe seja julgada por menor preço por item,

visando a garantia da qualidade e compatibilid;de aoslate.iais e àquipamentàs ri.itáaor.
Ressaltamos ainda quanto a padronização dos produtos licitando afim de evitar

intervenção de_.ma empresa no fomecimento da áutra ondl poderá oferecer risco de frejuizopara o órgão licitante. sendo estes empecilhos de atraso dà entrega; quando for ii.tuiu. o
equipamento faltar a peça auxiliar pois éstá no contrato de outra e.p."rá 

"o. isso implica na
demora efetivação da entrega do equipamento. salientamos ainda que o ;utgu-"rrto p'o, it"-amplia competitividade uma vez que as empÍesa de outras regiões tem irais inteiesse departicipar tendo em vista que tem a possibilidáde maior de arrematar mais itens.

Diante do exposto solicitamos que sejajulgado por menor preço por lote.
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DAS MEs e EPPs:

4 - TOCAT DE ENTREGA

5 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA

6 - OO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS E VIGENCIA DA ATA

Com o intuito de atendermos as determinações do artigo 48 da lei 723/2006, a(s) empresa(s)
que vencer(em) o certame, caso não sejam enquadradas na condição de microempresas ou
empresas de pequeno porte, deverá rearizar a subcontratação de microempresa ou empresa de
pequeno porte, a quar deverá apresentar comprovação de subcontratação no prazo máximo e
improrrogável de 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato.

5'1' As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas de forma fracionada, conforme
solicitação, dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a conta do recebimento da ordem de
compras, e o prazo de fabricação fica a cargo da empresa a partir da assinatura do contrato. Tendo
em vista que a administração não dispõe de rocar ampro e apropriados para estocar grânde
quantidade de equipamento.

6.1 0 Sistema de Registro de preços (sRp) é um conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibirizam bens e serviços a preços
e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de preços. Neste
sistema, as aquisições são feitas quando merhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no
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3 - META FISICA

3.1. RegistÍar preços com vistas a formarização de futuros contratos para aquisição de, equipamentos
e suprimentos de informática, de forma fracionada conforme demanda.

4'1' As entregas oriundas do registro de preços deverão ser rearizadas na sede da Fundação
Municipal de cultura, Esporte e Lazer, na Avenida weyne cavarcante, numero 1220, Bairro Novo
Horizonte, Canaã dos Carajás - pA CEp: 6g537_ OOO.
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entanto,

certame.
estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do

6'2 Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de preços, que é um documento vincurativo,
obrígacionar, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores
manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis,
caso necessite o órgão gerenciador efetuará aquisições nas quantidades jurgadas necessárias e aos
mesmos preços registrados no certame.

7 - DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

7.1. o gerenciamento da Ata rêferente a esta soricitação caberá a Fundação Municipar de curtura,
Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás, Estado do pará.

8'1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração púbrica, desde
que autorizado expressamente pela Fundação Municipal de cultura, Esporte e Lazer de canaã dos
carajás - PA, observando o disposto no Art.21 do decreto Municipar ne.6g6 de 05 de agosto de
2013 "Regulamentos do Registro de preços,, e suas alterações posteriores.

8 - DA UTITIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9 - DA FORMAUZAçÃO r vreÊtcta oo CoNTRATO

9'1 Para a aquisição em tela será formalizada em contrato Administratavo, estabelecendo em suas
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabiridades entre as partes, em conformidade com
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6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado
contrato/empenho para aquisição dos itens registrados em ata durante este período.
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o Edital de licitação, do Teímo de Refe rência e da Proposta de preços da empresa considerada

9'3. o momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será defanido
conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficíaria da ata
exigir imedlata contratação dos itens ricitados, assim como a quantidade a ser contratada.

10 - DA euAUFtcAçÂo rÉcNtcA

10 1 comprovações de que a contratada forneceu itens compatíveis em características com o objeto
da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica
para atendimento ao objeto do presente licitação, acompanhado de nota fiscal comprobatória.

11 - Do ACoMPANHAMENTo E FtscAUzAçÃo

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ns 8.666, de 1993.

11.3. o acompanhamento e a fiscarização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade do fornecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes
da contratante, especialmente designados, na forma dos arts.67 e 73 da Lei ne g.666, de 1993.
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vencedora.

9'2' Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido
no momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame.

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de contratos da Fundação
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás _ pA.
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11.5. o fiscal ou gestor do contrato, ao veÍificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, comunicará à autoridade responsáver para que esta promova a adequação contratuar à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limitês de alteração dos valores contratuais
previstos no § le do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

11'6' o fiscal de contratos deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fier cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§
1e e 2e do art.67 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.7. A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

r' lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da
contratante;

/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação
fiscalizadora ou cuja permanência nas dependências do órgão julgar
inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acarrete quaisquãr tipás de
ônus para o órgão contratante;

r' Reprovar itens entregues em desacordo com as especificações;r' paralisar todo o fornecimento que esteja sendo executajo sem condições de
segurança ou em desacordo com as especificações.

11.8. caso a CONTRAÍADA, quando acionada pera fiscarização, não cumprir suas determinações
serão aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente.

12 . RESPONSABITIDADES DA CONTRATADA

12'2. Manter a compatibiridade com as obrigações assumidas durante todo o contrato.
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11'4 A verificação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de
Referência.

12 1 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos,
royalties, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Fundação Municipar
de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás - pA.



Pllrftrutt

t* \ 41t CAI{AA
DOS CARAJAS

I
ESTADO DO PARÁ U 01ee

PREFEITURÁ MUNTCIPAL DE CÂNAÂ CARÃJ.ffi-
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURÂ, RTE E LAZER

COMISSÃO DE LICITAÇÂO RUB âihú 6poll Con*ri*o metÉ

t2 3' Substítuir às suas expensas, todo e quarquer produto que esteja em desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos.

12.4. Responsabilizar-se peros danos causados diretamente à Administração ou a terceíros,
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

12.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos.

12.6. Prestar todos os escrarecimentos que forem soricitados pera Administração, durante a execução
do contrato.

12.7' comprovar a capacidade de exequibiridade da proposta quando assim soricitado pero órgão
contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

13 . DA GARANTIA

13.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuír garantia de quaridade, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor.

14 - DAS ESPECTFTCAçôES MtNtMAS

14'1 os produtos a serem fornecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa
qualidade, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade
e deverá atender rigorosamente às prescrições estaberecidas na pranirha descritiva.

14 2. As especificações contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos
preliminares realizados pelo setor competente desta secretaria, visando unicamente à qualidade dos
produtos a serem adquiridos.
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15 . RESPONSABITIDADES DO CONTRATANTE

15.1. Rejeitar todo e gualquer produto
especifi cações na planilha descritiva;

que não atendam aos requisitos constantes nas

15.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

15 - PENATIDADES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

16.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o varor
total do contrato por dia por descumprimento de obrigações fixadas neste termo de referência. A
multa tem de ser recorhida pera ricítante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste pregão eletrônico, a Administração poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência;

t6.2.2 Multa de LOoÁ (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da comunicação oficial;
16.2.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

16.3. Ficará impedida de ricitar e de contratar com a Administração pública, pero prazo de até os
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampra defesa, enquanto perdurarem os
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motivos determinantes da punição ou eté que seja promovida a reabilitação perante a própriâ
autoridade que aplicou a penalidade, a licitente que:

16.3.1. Deixar de assinar o contrato;

16'3.2 Ensejar o reterdamento da execução do objeto deste termo de referência;

16.3.3 Não mantiver a proposta, injustificademente;

16.3.4 Comportar-se de modo inidôneo;

16.3.5 Fizer declaração falsa;

16.3.6 Cometer fraude fiscal;

15.3.7 Falhar ou fraudar na execução do contrato.

16.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração pública
poderá ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

17 - DO VALOR

17.1. o valor máximo proposto pera Fundação Municipar de curtura, Esporte e Lazer de canaã dos
carajás - PA para a aquisição do objeto em epigrafe é de Rs Rs 3.440.109,84 (três mirhões
quatrocentos e quarenta mil sento e nove reais e oitenta e quatro centavos).

!7.2. o valor máximo proposto foi obtido após ampra pesquisa de mercado, rearizada através de
sistema de banco de preços nacional.

18 - DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAçÃO ORçAMENTARIA

18.1. As despeses serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de cultura, Esporte e
Lazer, por se tratar de sistema de Registro de preços (sRp) a indicação orçamentaria será feita no
momento de lavratura do contrato.
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19 - coNDtçÕEs DE PAGAMENTo

19'3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa contratada se a mesma não estiver em dias com
suas regularidades fiscal e trabalhista.

20- pARTtctpAçÃo DE MtcRoEMpREsA E EMPRESA DE pEeuENo poRTE

19'1 o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscar
discriminada de acordo com a ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de
entrega assinada pelo responsável de fiscalização do contrato.

19 2' O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contraqualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da
agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

20 2' No procedimento em tela, não há a possibilidade do estabelecimento de cotas reservadas as
Microempresas e Empresas de pequeno porte, com o intuito de manter a padronização e
compatibilidade entre os itens uma vez a divisão em cotas poderia ser apresentados por empresas
diferentes tendo as mesmas características do edital porem detalhes diferentes, o que impossibilita a
divisão em cotas reservas de 25%, tornando assim os itens de natureza indivisível.
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20.1. conforme preconiza os Art.47 da rei compremen tdr !23/2006 e suas arterações posteriores,
nas contratações púbricas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federar,
estadual e municipar, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simprificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e sociar no âmbito municipar e regionar, a ampriação da eficiência das poríticas púbricas e
o incentivo à inovação tecnológica.
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ITEM
QUANT UNIDADE V, UNITARIO V. TOTAL

01

FOTOGRAFICA PROFISSIO
32.5MP4K-wl FlFormato da Câmera: DX / (j.Sx Fator de
Recorle) Pixels Actual: 24.78 Megapixel EÍeüvo: 24,2
Megapixel Resolu@ méüima 24 Mp: 6000 x 4000, Aspect
Ratio 3: 2 Sensor Tipo / Tamanho: CMOS. 23.5 x 15.6 mm
FoÍmatos de arquivo lmagens fixas: JpEG, RAW, cartâo de
memôria SD, SDHC, SDXC, Íoco: Auto & Manual, Íocagem:
Automático (A), AF continuo (C), Foco manuat (Ml, AF de
servo único (S) visor: pentaminor, Oho ponto 17.00 mm,
visor: 95%, Ampliaçao do üsor: Aprox.0,g2x Auste de
dioptria. 1,7 a +0,5 m EcÍã: 3.2'TouôscÍeen traseiro LCD
giratóno (1.037.000) tSO Sensitivity Auto, 10G25600
Obturador 30 - í/4000 segundo, modo de lâmpada, Medição
ponderada central, Malriz, MediÉo pontual, Exposiçáo
Modos: Prioridade de Abertura, Manual, programa, Modos de
Cena, Priondade do Obturador Intervalo de mediçâo: EV 0.0 -
EV 20.0 Compensação: -S EV a +S EV (em passos de 1/3 ou
1/2 EV) Disparo Contínuo Até 5 Íps a 24,2 Mp Até 4 hs a
24,2 MP, Até 3 Íps a 24,2 Mp Ftash: Automáüco ReduÉo
automática de olhos veÍmelhos, Conectiüdade: HDMI C
(Mini), MicreUSB, USB 2.0, BateÍia 1x EN-EL14a Bateria
recarÍegável de liüeion, 7.2 VDC, 12il mAh AdapladoÍ de
alimêntaçâo CA EH-sb (qcionat), Wi-Fi, Angulo de üsão 76
graus - 28 graus 50' Distância minima do Íoco 9.g4'(2S cm)
Ampliação 0.38x Estabilizaçao de imagem Filtro FÍente da
ros&r.

ERA ERA

4 R$ 14.8/U,78 R$ 59.379,12

02

1.0 Quantidade de entradas USB 2.0 :í.0 euantidade de
entradas USB 3.0 :2.0 Saída p2 para Íone de ouvido: .1.0

Placa wkeless 802.11 :WiFi 1x1 AC Saída HDM|: 1 Modeto:
820J00008R Memória RAM: 8.0 euantidade de stots: 1.0
Velocidade da memória: 2666.0 Banamento da memôria:
DDR4 Cache do processador: 8Mb Memória Expansível Até:
20Gb Mouse: Mousepad
Padrão da bateÍia: 2 Células 30V\h processador: lntel CoÍe i7
Resolução da tela: Fu[ HD 1920 x 1080 Resoluqão da
webcam: VGA Sistema operacional: Windows 10 Tamanho
da Tela: '15.6 Pot. Tedado: padrâo ABNT Teoologia de
áudio: Dolby Audio Modeto da placa de Video: placa de
Video lntel lris PIus Chipset: lntel lnterÍace do HD: SSD

Notebook i7: Bluetooth, Wi Fi Enkada P2 para microfone

UNIDADE R$ 14.482,36 R$ 333.094,28

PÁGINÂ 30 oE 52

T-1

U

20.3. Desta forma, para atendimento as determinações do artigo rr8 da rei t23/2006, deverá a(s)
empresa(s) que vencer(em) o certame, caso não sejam enquadradas como microempresas ou
empresas de pequeno porte, rearizarem a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno
portê.
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uetooth, yvi Fi Entrada P2 para microfone
'1.0 Quantidade de enlradas USB 2.0 :1.0 euantidade de
enúadas USB 3.0 :2.0 Saída p2 paÍa fone de ouvido: 1.0
Placa wireless 802.11 :WiFi '1x1 AC Saída HDMI: I Modelo:

82DJ00008R Memória RAM: 8.0 euantidade de slots: 1.0
Velocidade da memória: 2666.0 BaÍramento da memória:
DDR4 Cache do processador: 8Mb MemóÍia Expansível Até:
20Gb Mouse: Mousepad
Padrão da bateria: 2 Células 30V\h processador: lntel CoÍe i7
ResduÉo da tela: Full HD'1920 x 1080 ResoluÉo da
webcam: VGA Sistema operacional: Windows 10 Tamanho
da Tela: 15.6 Pol. Teclado: padrão ABNT Tecnologia de
áudio: Dolby Audio Modelo da placa de Video: placa de
Video lntel lds Plus Chipset: lntel lnlerface do HD: SSD
Modelo do pro@ssadoÍ: i7 1065G7 Velocidade do
processador: 1.3GHZ 3.9cHZ Max TuÍbo (COTA
RESERVADA)

Notebook i7: Bl

7 UNIDADE R$'14.482,36 R$ 10í.376,52

04

LED Full HD WidêscÍeen HDM| He 24HO-
LED: Tipo de tela: LED Tamanho da leta: 24" proporção:

Widescreen 16:9 Cores: Mais de 17 milhões Taxa de
atualjzação:Até 75Hz Conexão: HDMIe VG Furação VESA:
Sim ResoluÉo: Full HD 1920x'1080 Contraste dinâmico:
500000:1 Taxa de brilho: 220cd Tela anti reflexo: Sim Ângulo
de visão: 176x176 graus Menu de configuração: Sim Ajuste
de inclinaÉo: Sim Bivolt: Sim, automátim. (COTA
PRINCIPAL)

Monitor 24"

23 UNIDADE R$ 2.919,42 R$ 67.146,66

05

I HD Widescreen HDM| HQ 24He.
LED: Tipo de tela: LED Tamanho da tela:24" proporção:

Widescreen '16:9 Corest Mais de 17 milhões Taxa de
atualização:Até 75Hz Conexão: HDMIe VG Furação VESA:
Sim Resolução: Full HD 1920x1080 Contraste dinâmico:
500000:1 Taxa de brilho: 220cd Tela anü reflexo: Sim Ânguto
de visão: 176x'176 graus Menu de configuraÉo: Sim Ajuste
de inclinação: Sim Bivolt Sim, automáüco.
(COTARESERVADA)

Monitor 24" LED Ful

7 UNIDADE R$ 2.9'Í9,42 R$ 20.435,94

06

LED 21" Tamanho Da Tela: 21.5' Aspect Ratio
16:9 TFT LED Monitor CaracteÍística: RetroiluminaÉo LED
Optjmum resoluÉo: 1366x768, Não Widescreen, Resolution:
1366.768 Capacidade de Produção: S00, Oisplay Color:
16.7m, Tempo de resposta: 5 ms Taxa de contÍaste: 1000: 1

Brilho: 250cd Cor do visor: 16, 7 M Angulo de visualização: H:

176 V: 160

MONITOR

30 UNIDADE R$ 53.419,80

07
k i5 : Processador: lntel@ Coren i5-103SG1

(1.oGHz; 6MB Cache) Windows 10 Home Teta: 15.6' HD
(1366x768)Antireflexo, 8cB (4cB sotdado + 4GB stot DDR4

Noteboo
15 UNIDADE R$ 14.415,M R$ 216.234,60
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2400ufl2), lIB (5400rpm) Att@fatantes (2x 1.SW) com
certificação Dolby Audio, lntet@ UHD Graphics integrada,
Bateria: 2 celulas - 30yvh, Bluetooth 4.2, Câmera 0.3 Mp, 02x
USB 3.1, 01x USB 2.0, 01x HDMI, Leitor de cartôes 4 em 1

(SD, SDHC, SDXC, t/MC), Combo audio/microfone,
Touchpad, Wreless 1x'1 AC, AC Adapter: 6SW (COTA
PRINCIPAL)

08

Notêbook i5 : Processador: lntel@ Core iS103SG1

5 UNIDADE R$ 14.415,M R$ 72.078,20

09

COM CONTROLE REMOTO .
PROJETOR: Sistema de projeção: Teorología Epson 3LCD
de 3 chips Modo de pmjeção: Frontal/TÍaseiro/lnstalado no
teto Msor de LCD: 0,55 polegadas Método de prqeÉo:
Matriz ativa TFT de polissilico Número de pixels:

786.432(1024px x 7ô8 px) x 3 Resotução nativa: XGA
Relação de aspecto: 0,'16875 Britho em cores1: 3.600 lúmens
Brilho em branco'l:3.600 lúmens RelaÉo de constraste: Até
15.000:1 ReproduÉo de cores: Até '1.07 bilhão de cores AltG
falante: Monoaural 2W x 1 Ruído do ventilador:2g dBt37 dB.
LENTE DE PROJEÇÃO: Tipo: Zoom óptico(Manual)/
Foco(Manual) Número-F: 1,44 Zoom:1-1,35 (Zoom Digital)
Distância focal: 16,7mm Relação de alcance: .1,44-1,95

Tamanho da imagem: 22 à 350 (0,87m-.10,34m) Distância de
projeÉo para imagem padrão 60: 1,76m Coneção de
Keystone: +/- 30 Graus a +Ê 3ograus euick Conner: sim.
Entrada de computador: x I D-SUB 15 pin HDl,ll: x 1 USB
Tipo B (Para atualização de Firmware): x lTensão da fonte
de alimentação: 100 V à 240 V AC +/- .10, 

Sohz/ 60Hz Tipo de
fonle de iluminaÉo: Lâmpada 210 W UHE Vida ütil da fonte
de iluminação2: 6.000 horas (normal)/ 12.000 horas (eco)

Consumo de energia: 100 V - 120 V: 345 (normal) - 23S (Eco)
220V - 240V:327 (normat) - 225 (Eco) (COTA pRtNCtpAL)

PROJETOR MULTIMIDIA

8 UNIDADE R$ 9.988,27 R$ 79.906,16

10

MIDIA COM CONTROLE REMOTO -
PROJETOR: Sistema de projeção: Tecnología Epson 3LCD
de 3 chips Modo de projeçao: Frontal/Traseiro/lnstalado no
teto Visor de LCD: 0,55 polegadas Metodo de projeÉo:
Matriz ativa TFT de polissilico Número de pixels:

786.432(1024px x 768 px) x 3 Resotução naüva: XGA
Relaçao de aspecto: 0,16875 Brilho em coresl: 3.600 lúmens
Brilho em brancol:3.600 lúmens RelaÉo de conskaste: Até
15.000:1 Reproduçao de cores: Ate 1 .07 bilhão de cores Alto

PROJETOR MULII

R$ 9 988,27 R$ í9.976,54

P^GINA 32 DE 52

('1.0GH4 6MB Cache) \Mndows 10 Home Teta: 15.6, HD
(1366x768) Antineflexo, 8cB (4cB sotdado + 4cB stot DDR4
2400MHz), lTB (5400rpm) Attolatantes (2x 1.SW) mm
certificaÉo Dolby Audio, lntet@ UHD Graphics integrada,
Bateria: 2 celulas - 30Wh, Bluetooth 4.2, Câmera 0.3 Mp,02x
USB 3.1, 01x USB 2.0, o1x HDM|, Leitor de cartÕes 4 em .t

(SD, SDHC, SDXC, MMC), Combo audio/microfone,
Touchpad, Wreless 1xl AC, AC Adapter: 65W (COTA
RESERVADA)

2 UNIDADE
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falante: Monoaural 2W x .Í Ruido do ventilador: 28 dB/37 dB.
LENTE 0E PROjEÇÃO: Tipo: Zoom óptjco(Manuaty
Foco(Manual) NúmerGF: 1,44 Zoom:1í,3S (Zoom Digitat)
oistância Íocal: 16,7mm Relaçáo de alcance: 1,,l4_1,gs
Tamanho da imagem: 22 à 350 (0,87m-í0,34m) Disláncia de
pÍoieção paÍa imagem padrão 60: 1,76m CoÍreçao de
Keystone: +l 30 Graus a +/- 3ogÍaus euick Conner: sim.
Entrada de compulador: x 1 D-SUB 15 pin HDMI: x 1 USB
Tipo B (Para atualização de Firmware): x lTensão da fonte
de alimentação: 100 V à 240 V AC +/- 10, 50hz/ 60Hz Tipo de
fonte de iluminaçâo: Lâmpada 210 W UHE Vida úüt da fonte
de iluminação2: 6.000 horas (normal)/ .12.000 

horas (eco)
Consumo de energia: 'í00 V - .120 

V: 345 (noÍmal) - 235 (Eco)
220V - 240 V:327 (noÍmat) - 22S (Eco) (COTA RESERVADA)

11

Núcleos, 8 Threads, Cache: gMB, Conexões: HDMI,3x
áudio, LAN, PS2 e 4x USB, Audio: HD de atta definiçao S.l
canais, Rede: LAN Gigabit 10Í00/1000. 16G8,
Armazenamento: HD 3TB, Gabinete ATX, Cor: preto,

ConêxÕes: â USB e Áudio/MicroÍone, Fonte: Bivoltt, painel

frontal totalmente de malha, para melhor Íesfriamenlo para
melhorar a exeüçáo estável do pC. MONITOR LED 24" LED
HDMI: Brilho: 500cd/m2, Tipo de Monitor: LED Widescreen
Full HD, Cor: 16.7 milhões Tamanho da Tela: 24., Resoluçáo:
Full Hd (1920 x 1080), Anguto de Visão: 1760 x í760,
PropoÍÉo da Tela: 16:9, Tempo de Resposta: 2 ms, Taxa de
Atualizaçáo: 75 Hz

Computador Completo lntel Core i7 í6GB: lntel Core i7, 4

75 UNIDADE RS 13.947,09 R$ 1.046.031,75

Núdeos, 8 Threads, Cache: gMB, ConexÕes: HDMI, 3x
áudio, LAN, PS2 e 4x USB, Áudio: HD de atta definiçao S.1
canais, Rede: LAN Gigabit 10í 00/í 000. 16G8,
Armazenamento: HD 3TB, Gabinete ATX, Cor: preto,

Conexôes: à USB e Áudio/Microfone, Fonte: Bivoltt, painel

frontal lotalmente dê malha, para melhor Íesíriamento para
melhoÍar a execução estável do pC. MONITOR LED 24. LED
HDMI: Brilho: 500cd/m2, Tipo dê Monitor: LED Wdescreen
Full HD, Cor: 16.7 milhôes Tamanho da Tela: 24", Resotuçáo:
Full Hd (1920 x 1080), Anguto de Msáo: 1760 x 1760,
Proporção da Tela: '16:9, Tempo de Resposta: 2 ms, Taxa de
Atualização: 75 Hz

Computador Completo lntel Core i7 í6GB: lntel Core i7, 4

25 UNIDADE R$ 13 947,09 R$ 348.677,25

13

touciscreen 4,85', Modo de e@nomia de toner, COM
ENTRADA PARA USB Cicto de trabatho mensal máximo Ate
100.000 página; Volume de impressão mensal recomendado
Até 5.000 página; Padrâo de impressão frente e verso, Tipo
de consumível Cartuóo de toneÍ e unidade de cilindro,
Velocidade da CPU (MhZ) 800, Resotuçáo de impressâo
(dpi), 1200 x 1200 dpi, tnterface(s) padrão yviretess 802.i1
b/g/n, Ethemet 10/100 Base-TX, Wi Fi Direct,

llt'IPRESSORA MuttiÍuncional Lasêr ilonocromíica : tela

Hi-Speed USB

15 UNIDADE R$ 8 777,59 R$ 13í.663,85

PAGTNA 33 oÊ 52
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2.0 Resoluçâo de côpia: '1200 x 600 dpi ReduÉo/Amptiaçâo:
25%400%, ResotuÉo de digitatizaçáo óptica (dpi máx.) 600
x 2400 dpi (vidro de exposiÉo); 600 x 600 dpi (ADF)
Sistemas operacionais compatíveis com o driver de
digitalizaçâo Wndows, Mac OS, Linux Capacidade de
digitalizaçáo MonocÍomática e Colorida, Velocidade do Íax_
modem 33,6 Kbps, Digitalizaçao Rápida/TÍansmissâo da
Memória 2.5, EncademadoÍ de Íolhetos Windows Server
2008 x64, Wndows B.'1, Wndows g, Wndows ServeÍ 200g,
Windows Server 2008 R2, Windows g x64, Windows 7 x64,
Windows Server 2012, Wndows RT g,1, Wndows Xp x64,
Wndows Server 2003 x64, Windows RT, Windows Server
2003, Wndows Server 2012 R2, Wndows Xp, Wndows g..l

x64, Windows Vista x64, Wndows Msta, Wndows 7. (COTA
PRINCIPAL)

(, p,Q920
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touchscreen 4,85", Modo de e@nomia de toner, COM
ENTRADA PARA USB Ciclo de babalho mensal máximo Até
'100.000 página; Volume de impressão mensal Íe@mendado
Até 5.000 página; Padrão de impressão frente e verso, Tipo
de consumÍvel Cartucho de toner e unidade de cilandro,
Velocidade da CPU (MhZ) 800, Resotuçao de impÍessão
(dpi), 1200 x 1200 dpi, tnterface(s) pdrão Wretess 802.1.t
b/g/n, Eüemet 10/100 Base-TX, Wi Fi Direct, Hi-Speed USB
2.0 Resolução de ópia: 1200 x 600 dpi Redução/Amptiação:
250/"40c./,, ResoluÉo de digitatização óptica (dpi máx.) 600
x 2400 dpi (vidÍo de exposiçáo); 600 x 600 dpi (ADF)
Sistemas operacionais compativeis com o driver de
digitalizaçao Windows, Mac OS, Linux Capacidade dê
digitalizaÉo Monocromática e Colorida, Velocidade do fax-
modem 33,6 Kbps, Digitatização Rápida/Transmissão da
Memória 2.5, Encademador de Íolhetos Windows Server
2008 x64, Wndows 8.1, Wndows g, Wndons Server 200g,
Windows Server 2008 R2, Windows g x64, Windows 7 x64,
Wndows Server 2012, Wndows RT 8.1, Wndows Xp x64,
Windows ServeÍ 2003 x64, Windows RT, lvindows Server
2003, Windows Server 2012 R2, lMndows Xp, Windows 8.1
xM, Windows Vista x64, Windows Vista, Wndows 7. (COTA
RESERVADA)

IMPRESSORA MultiÍuncionat Laser onocromática I tela

5 UNIDADE R$ 8.777,59 R$ 43.887,95

15

Laser Eletrofotográfico, COM
ENTRADA PARA USB 3,7'Cotorido TouôscÍeen Bandeja
de Papel: 2'l6x355mm (Oficio) Bandeja Muttiuso: 762mm -
216mm (LarguÍa) 127mm - 355mm (comprimento) Ate 33
páginas por minuto (PÍeto e Colorido) Aproximadamente 15
segundos (preto/colorido) Resolução de lmpressâo (máxima)
Ate 2400x600dpi, Processador B00MHz, pCL6, BR-S$ipt3,
PDF versão 1.7, XPS versao 1.0, Bandeja para 250 Íolhas,
Bandeja multiuso para 50 Íolhas, í.0S0 Íolhas com as
bandejas opcionais, Capacidade de Saída de

IMPRESSORA MULTIFI,INCIONAL LASER COLORIDA

Papel (max)

URELESS E OUPLEX:

8 UNIDADE R$ 18 346,13 R$ 146.769,04

PÀGIN^ 3. DE 52

CARAJÁS



{

o O
ESTADO DO PARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAN
FUNDAçÃO MUNICIPAL DE CULTURA,

COMISSÂO DE LICITAÇ

PStft ünl

PORTE E LAZE DOS CARAJAS

oíffi hFsoa &rsriho rurÉ
RUBRIC

N, CAI{AA
\I {1r

150 Folhas para Baixo I Folha para Cima. Vidro de
Documentos 2Í6x279mm (Carta). Velocidade/Resolução da
Cópia (máx.) Até 33cpm/Até 1200x600dpi. Resolução de
Digitalizaçao (Max.) futica: Até .1200ú400dpi 

(vidro)
lnteÍpolada: Até 19200x19200dpi. ax Modem/Memória de
Pá9. Fax (Máx) 33,6Kbps/Ate 500 paginas, Função pc-Fax,

Mêmória PadÍâo 512M8, lnteíaces padrão Wireless
802.11b/g/n, Eüemet, USB. Windows 10 Home, 10 pro, 10
Education, 10 Enterprise, 8.1, 8, 7, Server 2016,2012 R2,
m12,2008 R2, 2008 Mac OS v10.10.S, 10.11.x, .10.12 

e
Linux. Dispositivos Móveis Airprint, Googte Cloud print 2.0,
BrotheÍ iPrint&Scan, MopÍia, Wi-Fi Direct, Co(ado
Workplace. FunÉes de Segurança Active Directory, Secüre
Function Lock, EnteÍprise Security (802..1x), lmpressâo
segura, SSUTLS, lPSec (COTA PRtNCtpAL)

16

IMPRESSORÂ MULTIFUNCIO

WIRELESS E DUPLEX: Laser EtetroÍotográfico, COM
ENTRADA PARA USB 3,7'Cotorido Touchscreen Bandeja
de Papel:216x355mm (OÍicio) Bandeja Mutüuso: 762mm.
216mm (Largura) 127mm - 355mm (conprimento) Atê 33
páginas por minuio (PÍeto e Colorido) Aproximadamente 15
segundos (preto/colorido) Resoluçâo de lmpressão (máxima)
Ate 2400x600dpi, Processador 800MHz, pCL6, BR-ScÍipt3,
PoF vêrsão í.7, XPS vensao 1.0, Bande,a para 250 Íolhas,
Bandeja multiuso para 50 Íolhas, 1.050 Íolhas com as
bandejas opcionais, Capacidade de Saída de papel (máx)
150 Folhas para Baixo 'l Folha para Cima. Mdro de
Documentos 216y279mm (CaÍla). Velocidade/Resolução da
Cópia (max.) Até 33cpm/Ate 12o0x600dpi. Resotução de
Digitalizaçâo (Máx.) óptica: Até 1200x2400dpi (vidro)
lnterpolada: Até 19200x19200dpi. ax Modem/Memória de
Pag. Fax (Max) 33,6Kbps/Até 500 páginas, Função pc-Fax,

MemóÍia Padrão 512M8, lnterfaces padrão Wreless
802.11blgln, Eúremet, USB. Windows 10 Home, t0 pro, 10
Education, 10 Entêrprise, 8.1, 8, 7, Server 2016,2012 pA,
2012,2008 R2, 2008 Mac OS v10.10.5, 10.1.t.x, 10..t2 e
Linux. Disposiüvos Móveis AirPrinl. Google Cloud pínt 2.0.
Brother iPrint&Scan, Mopria, Wi-Fi Direcf, Cortado
Workplace. Fun@s de Segurança Active DiÍectory, SêqrÍe
FuncÍon Lock, Enterprise SecuÍity (802,ix), lmpressão
segura, SSUTLS, IPSêC (COTA RESERVADA)

NAL LASER COLORIOA

2 UNIDADE R$ 18 346.13 R$ 36.692,26

17

WAN 10í00/1000Mbps; Botão de Íesel, botâo tiga / destiga,
botaio liga / desliga WPS / Wi-F; Fonte de Alimentação:.12v /
1A; 9,1 x 5,7 x 1,4 pot (230 x 144 x 35 mm); 4 Antenas
Extemas Fixas e I Antena lntema, IEEE B}2j1ac tn la
sGHz, IEEE 802.1 1b / g / n 2 . Frequência: 4cHlz 2.4cHiz e
SGHz; Taxa de Sinal 5 GHz: ate 867 Mbps 2,4 GHz: até 300
Mbps, sGHz: 11a 6Mbps: -93dBm | l1a S4Mbps: -78dBm ;

1'1ac HT20 mcsS: 69dBm; 11ac HT40 mcsg: -65dBmi 11ac

Roteador Wireless: 4 Portas LAN 1 0/'100/1000Mbps, 1 Porla

10 UNIDADE R$ 6.765,20

PÁGlNA 35 DE 52
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HT80 mcsg: -62dBm; 2.4GHz: 11g S4Mbps: -78dBm; ,l1n

HT20 mcsT: .74dBm; l1n HT40 mcsT: -71dbm ; potência de
Transmissão:E|RP CE: <20dBm (2,4 GHzl; <23dBm (5GHz)
FCC: <30dBm (2.4GHz e ScHz) Habititar / Desabititar Rádio
Wireless, WDS Bridge, WMM,Estatísticas Wreless,
CriptogÍafia WEP de 64/'t2&bit, WpA / WpA2, WpA-pSK /
WPA2-PSK, lP Dinâmico, tp Estáüco, pppoE, ppTp (Acesso
Duplo), UTP (oual Access), Bigpond,Conbote de Acesso,
Gerenciamento Local, Gerenciamento Remoto, Rede para
convidados de 2,4 GHz, rede para convidados de S GHz

9>
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Todas as 24 porlas supo(am auto mdi / mdix, tecnologia de
eneÍgia eficiente em temos de inov@, o TL_SG1024D
podê economizar aTé 15% , do @nsumo de energia,
CARACTERiSTICAS de hardware: - padrões e protocolos:

ieee 802.3i, ieee 802.3u, ieee 802.3ab, ieee 902.3x -
lnterface: 24 PoÍtas RJ45 Autesensiveis 10/100/1000 Mbps
com Auto NegociaÉo (Auto mdi / mdix) - Midia de Rede
10Base-T: up cabo categoria 3, 4, S (maximo 100m) -
EIA/T|A-568 '100U sg (mâimo 100m) - íooBase-Tx: u&
cabo categoria 5, 5e (máximo 100m) - ElArrA-S68 .100U sp
(maximo 100m) - 1000Base-T: uF cabo categoria S, Se
(maxlmo í00m) - Quanüdade de Ventoinhas: Sem Cooler -
Fonte de Alimentação: í0G240VAC, 50/60H2 - Consumo de
Energia Máximo: 14.6W (220VlS0Hz) - Dimensôes: 294 x 180
x /g mm desempenho: - Capacidade de Comutação: 4gcbps
- Taxa de Encaminhamento de pacotes: 35.7Mpps - Tabela
de Endereços mac: 8K - Jumbo Frame: íoKB - Tecnologia
Green: Tecnologias energéticas eficientes e inovadoras
economizam aTé 25% de energia - Método de TransÍerência:
Armazena e Encâminha oufos - CertificaÉo: fcc, ce, RoHS -
Conteúdo do Pacote: Switch Gigabit de mesa ou montável
em rack de 24 poÍtas - Cabo de alimentação - Guia do
UsuáÍio - Kit dê Montagem em rac,( - pelnho de boÍracha -
Requerimentos do Sistema: Miffosoft Windovís xp, Visla ou
Wndows 7, mac os, Netware, unix ou Linux. - Ambiente
Temperatura de Operaçáo: O? 40? ,.32? 104? );
Temperatura de armazenamento: 40? 70? (40? 1Sg? l; -
Umidade de Operaçáo: í0% 90% sem mndensação; -
Umidade de armazenamento: 5olo g0% sem condensação

SWITCH 24 PORTAS GERENCTAVEL 10/100/íooo:

10 UNIOADE R$ 3.350,17 R$ 33.50í,70

, memoÍia:64 GB, entrada para cartão
de memoÍia, Velocidade do processador 2.3 GHz, tela: LCD
6.5 Polegadas, resoluçáo: 1920 x 1080 pixels, Resolução do
sensor óptico: 48 MP, Bluelooür, USB tipo C, 19 x 23 x 13

cm; 450 g (COTA PR|NC|PAL)

SMARTPHONE: 1 GB

UNIDADE R$ 3 932,56 R$ 90.448,88

20

memoria:64 GB, enlÍada pâra cartão
de memoria, Velocidade do processador 2.3 GHz, tela: LCO
6.5 Polegadas, resolução: 1920 x 1080 pixels, ResoluÉo do
sensor óptico: 48 MP, Bluetooh, USB

SMARTPHONE: rl GB,

tipo C, 19 x 23 x 13

7 R$ 3 932,56 R$ 27.527,92

PÀGINA 36 oE 52

19
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21

preto; Tecnologia: 4G; Memória lntema
64GB; Memôria RAM: 3cB; Teta: 't0.4&euot (263.1mm)
2000 x '1200 (WUXGA+) Câmera TÍaseira: 8Mp: Câmera
Frontal: sMP; PÍocessador: Octâ Core 2GHz, 1.gGHz;
Bateía: 7040MAh; Velocidade do procê§sador: 2GHz,
1.8GHz; Tipo de ProcessadoÍ: Octa Core: Tela: Tamanho
(Tela Principal) 1o.4&QrJot; (263.1mm); Resotução (Teta
Principal): 2000 X 1200 (WUXGA+); Tecnologia (Teta
Principal): TFT; Profundidade de Cor (Tela principal): 16M

Tablet 49 6rlgb Cor:

10 UNIDADE R$ 4.295,83 R$ 
't2.958,30

22

rtíil Bluetooth AmpliÍcada: Caixa de
Som Portaiil Potência Musicat: 800W potência RMS: 400W
lmpedância: rlohm Subwoofer: 8'x 2 Tweeter: S'x.l
Compalibilidade: USB, Btuetooh, Cartão TF, Rádio FM, AUX
Tecnologia: Toca de Pasta/ luzes de led Rádio FM:
Frequência 100H2 - l6KHz Formalo de Âudio: MP3/WMA
Entradas: MicÍoíone / guitana - p10, 1xRCA, Alimentação:
50/60H2 - DC 5V | 110V-240V Tempo de canegamento:
Lihium 3.7V / 3.64 Duraçáo da bateria: Até 6h (80% do
volume) Tamanho da Caixa de Som: (LxAxC) 33x71x30 cm
Cor: Preta NCM: 85'18.22.00 Peso: ô,75kg ltens lnclusos:

Manual, caixa, controle e canegador + MicÍofone de C/ Fio.

Caixa de Som Po

6 UNIDADE R$ 2.ô46,67 R$ 15.880,02

23

7.74 x '1.38") Weight Witi Mountng Kits 350 g 112.4 ozl4SO g
( 1 5.9 oz) Networking tnterface (2) 1 0/1 00/.1 000 Eüemet ports

Buttons Reset Antennas (3) Dual-Band Antennas, 2.4 GHz: 3
dBi, 5 GHz: 3 dBi W-Fi Standards 802.11 albtgtnlac poweÍ

Method Passive Power over Eüremet (48V), g02.3aflg03.2at

Supported (Supported Voltage Range: 44 to 57VDC) power

Supply 48V, 0.54 PoE Gigabit Adaptef Maximum powêÍ

Consumpüon gW Maximum TX power 2.4 GHz S GHz 22
dBm 22 dBm BSSID Up to FouÍ per Radio power Save
Suppo(ed Wreless SecuÍity WEp, WpA-pSK, WpA-
Enterprise (WPNWPA2, TK|P/AES) Certifications CE, FCC,
lC Mountng Watt/Ceiting (Kits tnctuded) OpeÍaüng
Temperature -10 to 70'C (14 to158. F) Operating Humidity
5 to 95% Noncondensing ' Onty the singlFpack of üe UAp-
AC-PRO indudes a PoE adapler. Advanced Traffc
Management VLAN 802.1Q Advanced eoS per-User Rate
Limiting Guest Traffc lsolation Supported WMM Voice, Video,
Best Efort, and Background Cononent Clienls 200+
Supported Data Rates (Mbps) Standard Oata Rates g02.,11a

6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps 802..11n 6.5 Mbps to 4S0
Mbps (MCS0 - MCS23,HT 20t40|)B12.j1ac 6.5 Mbps to 

.1300

Mbps (MCSO - MCS9 NSS1/Z3, VHT 20/40/s0) 802.11b 
.1,2,

5.5, 11 Mbps 802,119 6, 9, 12, 18,24,36, 48, 54 Mbps
(coTA PR|NC|PAL)

Acsss Point: Dimensions 196 7 x 196.7 x 35 mm (7.74 x

R$ 3.917,29 R$ 148.857,02

24
Acess Point: Dimensions 196.7 x 196.7 x 35 mm (7.74 x

12 UNIDADE R$ 3 917.29 R$ 47.007,48

PAGINÀ 37 DE 52
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7.74 x 1.38") Weight Wh Mounüng Kirs 350 g (.12.4 oz) 4S0 g
(15.9 oz) Networking lnterface (2) 10/100/1000 Efiemet pods

Buttons Reset Afllennas (3) Dual-Band Antennas, 2.4 GHz: 3
dBi, 5 GHz: 3 dBi Wi-Fi Standards 802.'t1 a/b/ú/ac power

Mehod Passive Power over Ehemet (4BV), 802.&Í/803.2at
Supported (SuppoÍted Voltage Range: 44 to 57VDC) poweÍ

Supply 48V, 0.54 PoE Gigabit Adaptef Maximum powêr

Consumption 9W Maximum TX power 2.4 GHz S GHz 22
dBm 22 dBm BSSID Up to FouÍ per Radio power Save
Supported Wreless Security WEp, WpA-pSK, WpA-
Enlerprise (WPI'/WPA2, TK|P/AES) Certificaüons CE, FCC,
lC Mounting Wall/Ceiling (Kits lnctuded) Operaüng
Temperature l0lo 70' C (14 lo 1SB. F) Operating Humidity
5 to 95% Noncondensing ' Onty he singlêpack of he UAp-
AC-PRO includes a PoE adapler. Advanced Traffic
Managemenl VLAN 802.10 Advanced eos per-User Rate
Limiting Guest Traffic lsolation Supported WMM Voice, Video,
Bêst EÍÍort, and Background Concunent Clients 200+
SuppoÍted Data Rates (Mbps) Standard Data Rates 802.11a
6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps 802.11n 6.5 tvlbps to 4S0
Mbps (MCSO - lt/CS23,HT 20t401802.11ac 6.5 Mbps to 

.1300

Mbps (MCSo - MCS9 NSS1/?/3, VHT 20/40/80) 802.1 1b 1, 2,

5.5, 11 Mbps 802.119 6, 9, 12, 18,24,36, 48, 54 Mbps
(coTA RESERVAoA)
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FISSIONAL - Alimentaçto vertical, scânner
duplex colorido, Disposiüvo íotoeléúico:(Cls) Contact lmage
Sensor, Resoluçáo óptica:600 dpi, ResoluÉo
inteÍpolada:1200 dpi, Profundidade de bil de mr:RGB x 30
bits entrada / 24 bits saída, profu0didade de bit
monocÍomático:'l bit, Profundidadê de bit monocromáüco:.1

bit Resolução de saida:So to '1200 dpi, pixeis eÍetivos:S1oo x
9300, Fonte de luz:LED RGB de 3 cores, elocidade de
digitalização:4s ppm / 90 ipm2: 200 e 300 dpi preto e bÍanco,
colorido, tons de cinza;11 ppm l22igÍÍt:.400 e 600 preto e
branco, colorido, tons de cinza. Capacidade:até 100 páginas
Tamanhos de documento: 200 dpi: Min. S,08 x S,0g cm Máx.
21,59 x 609,6 cm; 300 dpi: Min. 5,08 x 5,08 qn Mâ. 21,59 x
546,'l cm. Ciclo de fabâlho diáÍio:5,000 sheeb3. Gramatuía
do papel: 27 - 413 g/m2 Már. espêssura do cartâo em relevo:
1,24 mm Consumíveis:A4, A5, A6, 85, carta, postal, cartóes
de visita, caÍtóes plásücos, legal, exeoüvo. Sistemas
operacionais:Windowso 7, 8/8.1, '10, Wndows ServeÍ@ 2012
R2, 2012, 2008 R2, 2008, 2003 R2, 2003 Sp2 Mac OS@ X
10.9.x - Mac OSO 10.12.x DimensÕes:29,6 x21,2x21,7 an
Sistemas de servidor: Windows ServeÍ@ 2012 R2 Vyindovís
Server 2012 Wndows Server 2008 R2 Wndows Server 200g
\Mndows ServeÍ 2003 R2 Wndows Server 2003 Sp2.

SCANNER PRO

5 UNIDAOE R$ 13.727,50 R$ 68.637,50

26
FÍagmentadora de Papel : Acionamento Automático, com
sensor de presença de papel; Capacidade em modo
convencional: '12 a 14 folhas de papel A4 75 g/m' por vez, 'l

UNIDADE R$ 18.567,20 R$ 92.836,00

ür§ull

5
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CD/DVD ou 1 Cartão de crédito; Capacidade em modo
automático: 300 Íolhas; Cesto: 40 lihos, tipo gaveta;
Cor:PÍeto com prata; Dimensóes: 43,2 x BÍ,2 x 3S,5 on (L x
A x P); Funcionamento @ntÍnuo sem paradas para
Íesfriamenlo; Papet, CD/DVD, Cartão de crédito, Crachás
PVC, dipes e grampos; Por indução magnética; 60 dB; p4
(Norma DIN 66399); Partícutas de 4 x 15 mm; Reversâo
automáticâ; Rodízios 4; Senso(es) de segurança: presença

do cesto (sem o cêsto não funciona); Cesto cheio;
Sobrecarga (excesso de Íolhas); Superaquecimenlo
(proteçâo teÍmica).Visor: LED com múltiplas indicaÉes;
Voltagem: '110V ou 220v. (COTA pRtNCtpAL)

27

Papêl: Acionamento Automático, com
sensor de presençâ de papel; Capacidade em modo
convencional: 12 a 14 folhas de papel M 75 g/ÍrÉ poí vez, I
CD/DVD ou 1 Cartiio de cÍédito; Capacidade em modo
automáticoi 300 folhas; Cesto: 40 litros, tipo gaveta;
Cor:Preto com prata; DimensÕês: 43,2 x 64,2 x 35,5 cm (L x
A x P); Funcionamento contínuo sem paradas para
Íesfriamento; Papel, CD/DVD, Cartão de cÍedito, Crachás
PVC, dipes e grampos; Por indução magnética; 60 dB; p4
(Norma DIN 66399); Partíqllas de 4 x 15 mm; RevêÍsão
automática; Rodíáos 4; Senso(es) de segurança: presença

do cesto (sem o cesto nâo funciona); Cesto cheio;
SobrecaÍga (excesso de folhas); SupeÍaquecimento
(prote@ térmicâ).Visor: LED com múlüplas indicaçoês;
Voltâgem; 110V ou 220v. (COTA RESERVADA)

Fragmêntadora de

UNIDADE R$ 18.567,20 R$ í8.567,20

28 UNIDADE R$ 1.797,50 R$ r7.975,00

29

í9 9u X rlsomm Preto: Porta fÍon
com visoÍ em acrilico ou vidro, embutida na estrutura do rack,
Íechadura escamoteável e chave . Armação de aço com visor
acrílico. Laterais, embutidas na estrutura do rack em chapa de
com alêtas de ventilação para melhorar a dissipaçâo de
intemo do rack. Fecho rápido para facilitar a sua remoçáo. Fundo
embutido na estrutura do rack, FedD rápido paÍa Íacilitar a su
remoÉo.

DAL ít100 VA: Nobreak interativo,
micropro@ssador Íisc de alta velocidade com memóriâ
flash,dc start, permite ser ligado na ausência de rede eléúica,
auto teste, ao ser ligado realiza teste dos circuitos intemos e
bateÍias, modelo bivolt automático, de 04 a 0g lomadas no
padrão NBR 14136, led colorido indicativo de operação do
nobreak, botão liga/desliga temporizador com função mute,
fusível: porta fusivel extemo, Autonomia minima da Bateria
de no minimo: 14 Minutos, produto novo, sem uso, enfegue
em caixa ou embalagem original e lacrada Marcas de
referencias: SMS, TS SHARA, similar ou de melhor
qualidade.

Miní Rack Paredê Padrão

NOBREAK SENOI

'10 UNIDADE R$ 5.237,77 R$ 52.377,70

VALOR TOTAL R$ 3.440.109,84

PAGINÁ 39 DE 52

1



tr""
lt iL ll

P[Éftlluflt

*

EsrADo oo pl*i
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CANAÂ

Ê

FUNDAçÃo MUNICIPAL DE cULTURÁ,
cene;Ás

coMrssÂo DE LtctrAÇÃo

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDrcA

DECLARA Ão

Ref.: (identiÍicação da licitação)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

-de
(representante)

(Observação: em caso aÍirmalivo, assinalar a ressalva acima)

CAI{AA
DOS CARAJAS

0i!úb Fs Csr$iú omrüâ

PAGINA {l) DÉ 52

de 20_.

,.p,.e,.nrant i.ü;i ;(d--s;i;) l::::: : t:ll i,;;;;;«,i ;,%n}llT:'',oli,.lil
ne............................ e do CpF nn.. .:..t...:.........:.., DECLARA, para frni de cumprimenlo do Oiipôsto no
inciso )fiXlll do art. 70 da constituição Federal, que não empiega menor de dezoito anos em habalho
nolumo, peÍigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesús anos e mão{eobra inÍantil.

31
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A empresa .........,... ......., inscrita no CNpJ n0........,.........,........,..., por
intermédio de seu representante leglo(a) Sr. (a)................... portado(a) da Carteira de
ldentidade n0,...................,.......e o CpF n0................................., DECLARA,'p* nÀr'fãõaiq .àO ,.penas da lci, de que cumpre os requisitos legais para a sua quarificação'como microlmpre-sa ou
empresa de pequeno porle nas condiçôes do Estatuto Nacional àa Microempresa e oa emirãL ae
Pequeno Porte, instituído pela Lei complemenlar no. i23, de 14 de dezembro de 2006, ãmispeciar
quanto ao seu art 30; que está apta a usufruir do lratamento favorecido estabelecido nos an.4áa 49
da reÍerida Lei complementar e que não se enquadra nas situaçoes relacionadas no g+"0à irt. s. oa
citada Lei Complementar.

ANEXO ilt

MODELO DE DECLARACÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

-de

de 20
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAçÂO DE CONHECTMENTO DAS REGRAS DO EDTTAL

A empresa
no CNPJ sob o no

Oróeric b W. Corgriúo metá

, inscrita

teleÍone/fax no

sediada no endereço
por intermédio do seu

representante legal S(a).
portado(a) da Carteira de ldentidade no e do CPF no

ras do edital, bem como todos os
com as exigências do instrumento

DECLARA que a teve amplo acesso e que
requisitos de habilitação e que sua proposta
convocatório.

conhece todas as reg
está em conformidade

-de

de 20_.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÀt_i CARÂJÁS

DOS CARAJAS
AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI
FAZEM A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
ESPORTE E LAZER DE CANAA DOS CARAJÁS E
A EMPRESA.......

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E LAZE R DE CANAA DOS CARAJÁS, neste arodenominado CONTRATANTE, com sede à Canaã dos Carajás - Pará, representado neste

I

1

ato pela Sra -- Secretaria Municipal e, de oulro lado, doravanle designado sim plesmente
CONTRATADA, a empresa, inscrita no CNPJ (MF) sob o no

estabelecida doravante denominada
simplesmenle CONTRATADA, nesle alo representada pelo Sr (a)
portador da Cedula de ldentidade no _ SSP/_ e CPF (MF) no de acordocom a representação legal que lhe é outo rgada por têm entre si justo eavençado, e celebram o presente contrato, cujo o objeto é aquisição de equipa mento de inÍormática,para atender as necessidades dos setores e programas apoiados e desenvolvidos pela Fundação
Municipal de Cultura, Esporte e lazer de Ca naã dos Carajás, Estedo do pará, conforme estabelecido
no Edital _/2023, na Ata de Registro de Preços n" _ e mediante as cláusulas e cond içoes que
reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a proposta apresentada pela
C0NTRATADA, constantes do Processo licitatório no _/2023lFUNCEL-CPL, sujeitando-se
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n" 10.520/2002 e 8.666/93,
mediante as cláusulas e condiÉes que se seguem:
CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

aquisição de equipamento de inÍormática, para atender as necessidades dos setores eprogramas apoiados e desenvolvidos pela Fundação Municipal de Cultura, Esporte e lazer de Canaã
dos Carajás, Estado do pará, em conform idade com as condiçoes estabelecidas no edital do pregáo
elehônico elekônico n.o /2023-SRp e seus anexos, partes integrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITI

cúusuLA SEGUNDA - Dos pREÇos

I ,. .9-*lo:!:r]eConrraro é de R$ (........ ....,, ..... .........).
CLAUSULA TERCETRA - D0 PERCENTUAL DE iORREÇÃO
I . 0: preços praticados pelo presente instrumento são fixos e ineajusláveis, na forma do
apresentado r-AJq d. registro de preço que o originou, sujeitos unicamente ai conoiç*. p"rirtà. *
Lei Íederal 8.66683.
CúUSULA QUARTA - Do AMPARo LEGAL1. A lavratura do presente contrato decone da realizaçâo do pregão eletrônico n". _J2o23tcpl,

UBRI

ITEM MARCA QANT, UNID. P. TOTAL

VALOR GLOBAL

PÁGINA 13 DE 52
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realizado com fundamento na Lei no í0.520, de '17 de julho de z0o2 e no Decreto Municipal n.69í/20í3, e na Lei no 8.666/93.
cúusulA QUTNTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO'1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e peros preceitos de direito púbrico, apricando-rhes, supretivamãnb, o, ú;í;i;; ja reoria
Geral.dos contratos.e as disposiçoes de direito privado, na'Íorma do artigo 54, da tãi n"ãooolgg
combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma leoal.
cúusulA sExrA - DA vrcÊNci'A e oe eÉrcÀõrÃ" 

- "- -v-

1. A vigência deste contrato será até _ de de 2023, mntado da data da sua assinatura,
podendo ser pronogado, mediante interesse das parteq com eÍicácia tegai;ú;; p;ffi;çã.'d. ,.,extrato no Diário oÍicial do ltíunicípio, no site: www.diariomunicioaicom/fameo, t nãí-ini.io .
19n9i191t9 gl Oia de expediente, devendo_se exctuir; pnmeiro e inclúr o úitimo. -
CLAUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE1. Caberá ao CONTRATANTE:
1.1 - Permitir o a@sso de tuncionários da CONTRATADA nas dependências do GONTRATANTE,
para a entrega das notas Íiscais/faturas;
1 2 -. Prestar as inÍormaçoes e os esclarecimentos atinenles ao fomecimento que venham a ser
solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
1.3 - lmpedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste contÍato;í.4- Eíetuar, periodicamente, pesquisa para obrer tâbeh indicativa da media de percentuar de
reajusle de preços autorizada pelo Govemo Federal;
1 .5 - Permitir à CONTRATADA o acesso à tabera de que trata o subitem anterior;Í.6- EÍetuar o pagamento mensar devido pero eietivo íomecimento dos produtos, desde que
cumpridas todas as exigências do mntrato;
'l ,7 - comunicar, oficialmente, à GONTRATADA quaisquer falhas omnidas, consideradas de natureza
grave;

1.8 - solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que porventura tenha sido
recusado pela FtSCAL|ZAÇÃO;
1.9- 

.Denunciar a empresa revendedora dos. produtos quando da suspeita de comerciarização deprodutos que esteja de acordo com as normas de comerciaiizaçã0.

CúUSULA oITAVA - Dos ENCARGoS DA CoNTRATADAí. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçôes:
'1.1 ' Efetuar o fomecimento dgjlrg_{?l_9rp..iÍicaç-oes e/ou conàiçoes constantes do orçamento,
devidamenle aprovado pela CONTRATANTE;
1 2 - Executar diretamente este contrato, sem transÍerência de responsabilidades ou subcontrataçoes
não autorizadas pelo CONTRATANTE;
1.3 - ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou aterceiros, demnentes de sua curpa ou doro, quando do fomecimento d'os produtos em ápreço, nao
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscarização ou o 

' 
acompanhamãrià-' pero

CONTRATANTE;

11:.-!:r-r:J!rsáver por quaisquer danos causados diretamenle aos bens de propÍedade do
CoNTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes renham sido ocasionados poi,,,i" ãrpr.g.do.
durante o fomecimento dos produtos objeto deste contrato;
í.5- Preslar todos os esclarecimentoi que forem soliciiados pela CONTRATANTE, obígando_se a
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do produto;
1.6-. substituir no prazo de 24 horas, guarquàr bem que o coruiiúiÀúiE considerar que não
atenda às especiÍica@es do Anexo I, do edital;
1.7 - comunicar por escrito, ao cheÍe do Departamenro de compras do CONTRATANTE, quarquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os escrarecimentos que iurgar n.."r.ario; 

" 
;: :,;". r,
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1.8- 
.observar as normas regais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dosprodutos; e

1 I - Manter, duranle toda a execução d_o contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,
todas as condi@s de habilitação e qualiÍicação exigidas neste contrato.

cúusull NoNA - DAS oBRIGAÇôES soctAts, coMERctAts E FtscAts.t. À cOTTRITADA caberá, ainda:
1 1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste

contrato.
2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior,.não transfere a responsabiridade por seu pagamento a nom'ínistrafào oíõólrinninrure,
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão peta luat a CONTRATIóÀ ,àrr*iã ãrJ".à.r*t
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, mm o CONTRATANTE.
CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAISí. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

11.-._9_grry.mente proibida.a contratação de se-rvidor pertencenre ao quadro de pessoar do
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;
1 2 - e expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contÍato, salvo se
ho_uver prévia autorização da Administração do COruÍmfefufe;
1.3 - é vedada a subcontratação de oúka empresa para a execução da totalidade do objeto deste
conlrato.
cúusulA DÉctMA pRtMEtRA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FtscAltzAÇÃo1.. 

_Durante a vigência deste contrato, a prestação dos serviços, será acoilpanhada e Íiscarizadapelo Íiscat do conrrato nomeado pela. ooNTRATÂNTE, por meio de ato ,Jri.irt,àrirã 
'fúlraria),

devidamente publicado nos meios oficiais.2. o representante anotará em registro póprio todas as oconências relacionadas com ofomecimento 
!o1 bens e produtos mencônados, determinando o que for necessário á ,.grr4ri.çao

das faltas ou defeitos observados.
3 

.. .. 4t decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas ao chefe do Departamento de compras do corurúrArurr, em t Lp" nàuir'p"ã r.0.ça.
das medidas convenienles.
4- ^ A CONTRATADA poderá manler preposro, aceito pero CONTRATANTE, duranre o período devigência do contralo, para representáJa sempre que for necessário.5. Alem do acompanhamento_e- da Íscaiizaçâo do fomecimento dos bens e produtos, o chefe doDepartamento de compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar quarquer fomecimento quees§a sendo executado em desacordo com o especiÍicado, sempre que essa medida se tomar
necessária.

6 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens
e produtos e atividades conelatas, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que àá qrãrqr.,
Íorma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização
sobre o fomecimento, diretamenle ou por prepostos designados.

CúUSULA DÉoIMA SEGUNDA. DA ATESTAÇÃo
'1 

- A atestação das notas fiscais/faturas que mmprovam o fornecimento dos bens caberá ao Chefe
1g Pqq:Ír.r_Et9 de Compras do CONTRATÀNTE ou servidor designado para esse Íim
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA
A despesa mm o fomecimenro dos produros de que trata o objeto, mediante a emissão de notas de
empenho global, conerá a conla do elemento orgamentário:
Atividade:

RU

Classificação

0&&poaCo*rnhomriÉ
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA. Do PAGAMENTo
1. .. A CONTRATADA apresentará rota_ fisc_ar/Íatura para riquidação e pagamento das despesas,
efetivamente.executadas, peto CONTRATANTE, em Canaã ooi Carajas _ Fãii ,.ài.nt" p.grr.nto
üa deposito bancáío, no prazo.dc 30 (trinta) dias conidos, contadojda entrega o* àô.,irãnto, no
Setor Financeiro do CONTRATANTE
í.1 - o preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o constante
da proposla Apresentada no pregão elelrônico n;._nOZljCpt.2. 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o
fomecimento dos bens não esliver de acordo com a especiÍicação apresentada e aceita.
3 . o CONTRATANTE podeÉ_deduzir do montante a pagai os valores con rponJ"nt . a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos destã contrato.
4, . Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação quarquer
obrigaçáo ínanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à ,rtorq.ií oã-prJ,p. o,
compensação Íinanceira por atraso de pagamento.
5. Nos casos de eventuais arrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
mnconido d9 

-aJugna 
forma para tanto, fica convencionado que o indice de mmpensãçao Rnanceira

devido pelo CONTRATANTE, entre a data acima refeída e a mnespondente ao eieriv; à;imfumento
da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP
Onde:
EM = Encargos moralórios;
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamenlo;
VP= Valor da parcela a ser paga;
I = lndice de compensação Íinanceira = 0,0001643g, assim apurado:

1= (Tx) t= (6/.100) t= 0,0001ô438
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.1 - A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao
da omnência.
cúusuLA DECTMA eutNTA - DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo1. Este conlrato poderá ser alle-rado nos õasos previstos no art.65 da Lei g.666/g3, desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das deviáas iustiircativasadequadas a este contralo.
CúUSULA DECIMA SETTA. Do AUMENTo oU SUPRESSÃo1 No interesse da Administraçáo do CONTRATANTE, o valor inicial alualizado desle contrato
poderá ser aumenlado ou suprimido atÊ g],1,t de 25% (vinte e cinco por cenio;, ;;6;;;Lü. ..
artigo 65, parágrafos 10 e ?, daLei no 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições.
cúusuLA DÉctMA sETtMA - DAS pENALtóADEs
1 A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total
deste.contrato_poÍ!1a e por descumprimento de obrilaçoes íxadas no Edital, A murta tem de ser
recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 1s (quinze) dias, contados da comunicaçáo- 

--

2. 
^ .Pela 

inexecu_ção total ou parcial do objeto oestd contráo, a Administração oo coú?úrerure
ou Administração Púbtica poderá garantida a prévia deÍesa, apticar à coNiúiÀDÀ ;, ,üiint",
san@s:
2.1 - Advertência;
22- ttulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução lotal do
objeto contratado, recolhida no prazo de 1b (quinze) dias, contado da comrnicaçáo oroài-';^;,. 

r,
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2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 0S (cinco) anos.

I Ficará impedida de licitar e de conhatar com a Administração pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direilo prévio da citação e da ampla deíesá, .nqr.nto'úroráre. os-motivos
determinantes da punição ou até que seia promovida a reabililação perante a propria autoridade que
aplicou a penalidade, a
CONTRATADA que:
3.í - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;
3.2 - Não mantiver a proposla, injustificadamentó;
3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
3.4 - Fizer declaração falsa;
3.5 - Cometer fraude Íiscal;
3.6 - Falhar ou íraudar na execução deste contÍato;
3,7 - Deixar de assinar o contralo.
4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, nó que muber, às oemais penatioaaes
refeídas no Capitulo lV da Lei n.o 8.666/93.
5.. . Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamenle justificado e aceilo pela
Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADAfioaTá isenta das penalidades mencionadãs nos
itens 1 a 3 desta Cláusula.
6. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contralar com a Adminishação pública,
poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamenle com a de multa, descontando-a ooi p.ilar*nto, a
serem efetuados.
CúUSULA DECIMA oITAVA. DA RESCISÃo

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
2. A rescisão deste contralo poderá ser:
2.1 - Determinada por ato unilaleral e escrila da Administração do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 7g da Lei mencionada;
2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, ieduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração do C0NTRATANTE;
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autoízação escrila e
fundamentada da autoridade competente.
3.1 - os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

CúUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA1. Este contralo fica vinculado. aos termos do pregão elehônico no. _/2023-sRi, cuja
realizaçáo decone da autorização do Senhor Autoridadeiuperior do CONTRATANTE constante do
processo n0. _12023lFUNCEL-CpL, e a proposta da CONTRATADA.
CúUSULA VIGESIMA - Do FoRo'1. As questoes deconenles da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidaoà oe canaã dos cãra;as _ eara,
com exclusão de qualquer outro por mais pívilegiado que se.ia, salvo nos casos previslos n'o art. t02,
inciso I, alinea 'd", da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que:ll3M só 

9fe1to, às quais, depois de lidas, são ,ssinria, peta,
representantes das pades, coNTRATANTE e coNTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

PAcrNÂ 17 DE 52
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURÂ,
COMISSÂO DE LrcrTAÇÃO

Canaâ dos Carajás - Pará, em _ de de2023.

orhü hF6oó fu]üiú oíatÉ

FUNDAÇÃO [4UNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E
CARAJÁS

LAZER DE CANAA DOS CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
14. NOME: 2" - NOME:
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

PREGÃOELETRÔHICOPRESEUC|ALN" /202}SRP
PROCESSO LtCtTATóRtO N" _/2023/FUNCEL_CPL

No dia de de 2023, A FUNDAÇÃo MUNtctpAL DE CULTURA
ESPORTE E LAZER DE CANAA DOS CARAJÁS, com sede Canaã dos Caralás - Pará,
representado neste ato pela Sra RESOLVE registrar os preços oferlados pela
BeneÍiciária da Ata, a empresa CNPJ n" situada à

Fone/FaíE-mail: neste ato representada pelo senhor
inscrito no CPF (MF) n RG n" de amrdo com a

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçoes previstas no Edital
e anexos, sujeitando-se as partes às normas con stanles na Lei n' 8.666, de 2j de.lunho de ,1993 

e
suas a Iteraçoes , no vigente Decrelo que regulamenta o Sislema de Registro de preços previsto no Art.
15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de '1993, Decreto Municipal n'686, de 0S de agosto de 2013, e das
demais normas legais aplicáveis, e em conÍormid ade mm as disposiÇoes a seguir
1. DO OBJETO: A presente Ata tem por obieto Registro de preços para Íutura e eventual aquisição
de equipamento de infoÍmática, para atender as necessidades dos sêtores e programas apoiados e
desenvolvidos pela Fundação Municipal de Cultura, Esporte e lazer de Canaã dos Carajás, Estado
do Pará,

2. DOS PREÇOS E QUANTTTATTVOS: Os preços regislrados e as quanlidades máximas a serem
conlratados por meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislaçao

nte, são os ue uem

2.2 Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibílidades anuais dos
produtos objeto desta Ata de Regisho de Preços, não constitui ndo obrigação do órgão gerenciador, na
contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.
2.3. As contrataçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade
orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante
2.4. As especiÍicações dos produtos do objeto e as dema is condiçoes de execução são aquelas
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária

2.5- A localização precisa, os prazos e as condiçoes específicas do fomecimento dos produlos estarão
indlcados na ordem de mmpras. A ser emitidã pero contratanre, quando da eretvã auúiçáô aos
produtos.

3 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Regislro de Preços será formalizado por intermédio desta
Ata de Registro de Preços e nas condiçoes prevÉtas no Editai.
3.1 . A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.
3.2. Durante o prazo de validade da Ata de-Registo àe póços, o órgào go.n.iàooináo ,.iá obrrgaoa
a Íirmar as contrataçoes que deles poderão advir, facullaÁdese ireaÍzação de licitação .rp.àin..
para a contralação pretendida, sendo assegurada preíerência em igualdade de'condiçoes à

Item Produto MARCA Preço

unitário
Preço total
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BeneÍiciária da Ata.
3 3 A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contraro(s), retirar aordem de compras ou a nota de empenho, contaàos dá convúçao.
3.4 A Beneliciária da Ara mnvocada que não comparecer paà ássinar o1s) contrato(s), rerirar a ordem
9g 

rg'!,.9y a nota de empenho, no prazo estipuiado ou nào cumpri, ai óungaçoelâstáü"t..ior. n.Ata d_e-Registro de Preços, eslará sujeilo às sançoes previstás no fdital.
4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE,RÉGTSTRO De erieÇõÀ:-sera permirida a adesão de órgãos nãoparticipantes desta Ata, até o limite individual de 5'0% (cinquenta por cento) oos qua"niitativos
registrados e, na totaridade das adesoes, até o dobro dos quantitaiivos ,.gi.trroor, l"nro-ãügirhçao
vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES. DE PREÇOS: OS PrCçOS rEgiShAdOS NESTA AtA dC REg|SKOde Pregos serão Íixos e ineajusrávéis pero prazo de t2 (oúà)'mes.i da d.ta ããiáà.uiin"nro o*propostas.

Apos esse período os preços serão reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado,
medianle comprovação através de documentos oÍiciais.
5.1. o. preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueres praticados nomercado, ou de fato que ereve o custo, cujos preços foram registrados, .áúnoô ào oióaà" gàiãr.iroo,pÍomover as negociaçoes junto à Beneficiária da Ata, observaias as disposiçoes regrú]: "- 

-
5.2. Quando o preço registrado tomar-se supe_rior ao preço pratiàoo no ,".r.ádo por motivosupervenienre, o órgão gerenciador convocará a BeneÍciáía d, Àt. p.ra n.go.iá;;ãrJo;çáo oo,
Pr:ç:: .1?:- 

y.lr.s praticados p_eto mercado, observadas as disposigoes tegaisl
c.J Frustrada a negociação, a Beneficiária da Ata será riberada do.orproi,isro assumído.
5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará às oemáis romeceoorei-visando iguaroportunidade de negociação.
5 5 

..Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a BeneÍiciária da Ata,mediante requerimento devidamente 
.comprovado, não'puàer cumprir o compromisso, o órgãogerenciador poderá riberar a Beneficiária da Ata do compromisso assumido, .áso à-õrúicrçao

ocona antes da ordem de mmpra, e sem apricação da penaridade se conÍirmaoiã üáioãi. oo,motivos e comprovantes apresenlados.
5.6. Não havendo êxito nas negocia@es, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata deRegislro de Preços, adotando ,.I.g!3r_.^rblrgiã pa,ã ooeniáà oã rqririçro ,rir rãri;ü '
6. Do CANCELAMENTO Do REGrsrRo oe eneços: Àieneniianá oa ata terisãu registro

6 í. De_scumprir as condi@s da Ata de Registro de preços.
6.2. Não retirar a ordem de compra_ou 

-nota 
de empenho ou não assinar o contrato no prazo

es-tabelecido pelo contratante, sem justiÍicativa aceitável;
6.3. Não aceirar reduzir o seu pieço regiskado, na hipólese de este se tomar superior àquerespraticados no mercado;

! 4, sgfr-e1 sqeão prevista nos incisos lll ou lv do caput do Art. g7 da Lei n. g.666/i993 ou no Art. 7"da Lei n" 10.520, de 2002.

:Í: :i_Tl.l:l]:jr fqrr., nas hiporeses previstas, assegurados o conrradirório e a ampta
oeresa, sera lormarizado por despacho da autoridade superior da conrratante.
0.0 u canceramento do registro de preços poderá oconer por fato supervenienle, deconente de caso
lo-lu]to-ou 

Íorça maior, que prejudique ocumprimenro da Aú, orrio.rbnr. óràiôrãoÃ ã ji,rt,rii.o*
por razâo de interesse público ou a pedido do fomecedor.
7. DAS CONDrÇÓrs egRAts: As mndiçoes gerais- do Íomecimento dos produtos, tais como
99qe_9!3eoes, os_prazos, as obris@s oÀ ruúonçÃo MUNrcrpAL oe cu[rúnn Ésiiõnie eLAZER DE CANAA Dos cARAJÁs e. da BeneÍiciáriã da Àú, penaridad.. . o.rrú Ãnoiçoes ooajuste, enconrram-se deÍinidos no Editar da ricitação . ,.r, .n.ror, em especiar o Termo deReferência, e na proposta apresentada pela BeneÍiciáia da Ata.
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E, para firmeza e yaridade do que íoi pactuado, ravrou-se,a presente Ata de Registro de preços em 03(tres) vias de iguar teor e forma, para que surtam um só efeiü, às quais, depois ãe rioas, sao àssinaoas
rF:. P!çrlFltCS,dAS PATIES, FUNDAÇÃO MUNICIPAL bC CUT.TUNN ESPORTE E LAZER DECANAA DOS CARAJÁS e BeneÍiciária da Áa.

Canaã dos Carajás _ pará, em _ de_ de 2023.

FUNDAÇÃO MUNtctPAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER DE BENEFICIÁR IA DA ATACANAA DOS CARAJÁS
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ANEXO VI
pLANtLHA DE corrtpostçÂo DE cusTos E FoRitAçÃo DE pREços

RTE E LAZER

2 5

PREÇO DE VENDA POR PRODUTO

ALIQUOTA SIMPLES

Dlc

,. r (somente p lndustria)

DE VENDA SIMPLES NACIONAL
CUSTO VAIOR DA NOTA
EMITIDA

RS PV = CUSTO/ (1- ALIQ
SN-

R$ R$ R$ R$

QUANTIDADE 1

(ML) MARGEM DE LUCRO 0,00%

0,00%

0,00%

COFINS 0,00%

ICMS/ISS 0,00%

IRPJ 0,00%

CSLL 0,00%

FRETE 0,00%

SEGURO 0,00%

OUTRAS DESPESAS 0,00%

TRIBUTÁRÁ
(ST)

0,00%

0,00%

LUCRO PRESUMIDO

- ALIQ. CSLL - ML )

PV = CUSTO / (1- /rt-n.
PIS. ALIQ. COFINS -
ALIO. ICMS. ALIQ. IRPJ

R$ t(ü R$ Rs

LUCRO REAL

PV = CUSTO / (1- ALte.
PIS . ALIO, COFINS .
ALIQ. ICMS . ALIQ. IRPJ
- AL|O. CSLL - ML)

R$ R$ R$ R$
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íilDrcE
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL LUCRO

RESUMO

FÓRMULA . SIMPLES
NACIONAL

RESULTADO RESULTADO RESULTADO(PV)PREÇO

i/r)

qCIONAL

rónuuu - r-ucno
PRESUtrit00

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

UNITARIO COM
LUCRO

TOTAL COil
LUCRO

RESULTADO RESULTADO RESULTADO

FóRiluLA - LUcRo
REAL

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

UNITARIO COM
LUCRO

TOTAL COM
LUCRO

RESULTADO RESULTADO RESULTAOO RESULTAOO


